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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 - RETIFICADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10010031/2019 

 

Itens 02, 18 e 20 - COTA PRINCIPAL – 75% DO OBJETO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Itens 03, 19 e 21 - COTA RESERVADA – 25% DO OBJETO – EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

Itens 01, 04 ao 17, 22 ao 100 - EXCLUSIVO PARA ME E EPP E EQUIPARADAS  

 

LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 799932 

 

1 PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA, CNPJ nº 12.207.551/0001-00, com sede na Praça Ver. Benício Alves de 

Oliveira, s/n, Centro, CEP 57330-000, Lagoa da Canoa/AL, torna-se público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO, tipo MENOR 

PREÇO (POR ITEM), para REGISTRO DE PREÇOS, considerando o que consta dos autos do Processo 

Administrativo, sob nº. 10010031/2019, regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.º 3050, de 08 de junho de 2018, 

Decreto Municipal n.º 3051, de 08 de junho de 2018, e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 

de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições deste edital. 

2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos 

de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado PREGOEIRO, designado através 

da portaria n.º 221/2019, da Senhora Prefeita do Município, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações”, constante da página eletrônica do 

Banco do Brasil, conforme acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Município de LAGOA 

DA CANOA e o Banco do Brasil. 

2.3 Integram o presente edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I Termo de Referência; 

b) Anexo II Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal; 

c) Anexo III Modelo de declaração de fatos impeditivos; 

d) Anexo IV Modelo de declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

e) Anexo V Minuta de Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo V  Proposta para formação de cadastro de reserva; 

g) Anexo VI Minuta de Contrato; 

h) Anexo VII Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

3 DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
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3.1 Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de LAGOA DA 

CANOA/AL, nos termos e especificações constantes deste edital e seus anexos. 

3.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Sistema 

Eletrônico do Banco do Brasil S/A e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às 

últimas. 

4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1 A licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura das propostas, atentando, também, para o início da disputa. 

4.2 Abertura das propostas no dia 02 de março de 2020, às 08h00min e início da sessão de disputa 

pública no dia 02 de março de 2020, às 14h00min. 

4.3 Todas as referências de tempo no edital e durante a sessão pública, observarão, obrigatoriamente, 

o horário de Brasília – DF e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

4.4 Local: www.licitacoes-e.com.br. 

4.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

Certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela 

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente 

será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

6 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as interessadas que atendam a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, cuja finalidade social abranja o objeto deste certame, sendo 

para os itens exclusivos e cotas reservadas apenas as microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme dispõe o art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006 e para os itens da 

cota principal quaisquer empresas especializadas no ramo, legalmente constituídas, conforme item 

24 deste edital. 

6.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte, que desejarem participar do certame com os 

benefícios da LC nº 123/2006, deverão manifestar sua intenção em campo próprio do sistema 

eletrônico.  

6.2.1 Consideram-se Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptos à 

participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos do art. 3º, da 

Lei Complementar Federal n.º 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

147/2014. 

6.3 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

6.3.1 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública;        

http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.3.2 Estejam sob falência, concurso de credores, concordata, ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.3.3 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária e impedimento de contratar 

com o Município de LAGOA DA CANOA; 

6.3.4 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.3.5 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3.6 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4 A participação no certame se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos, 

devendo os interessados colher as informações sobre os dados de acesso ao sistema na página 

inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso identificado". 

6.5 Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6 Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquadra como Micro 

Empresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa – COOP. 

6.6.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Cláusula 21 deste Edital.  

6.7 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de 

uma empresa. 

7 DO PEDIDO DE INFORMAÇÕES E DA IMPUGNAÇÃO 

7.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital por 

irregularidade na aplicação da Lei. 

7.1.1 Os pedidos de esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail: 

cpl.canoa@gmail.com. 

7.2 A licitante devidamente qualificada poderá impugnar o presente edital protocolizando o seu 

pedido no horário das 08h00 às 13h00, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de LAGOA 

DA CANOA, localizado à Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, CEP 57330-000, Lagoa da 

Canoa/AL, ou por meio eletrônico através do e-mail cpl.canoa@gmail.com, até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública.  

7.2.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre pedido de 

esclarecimento e/ou impugnação. 

7.3 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta. 

8 DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

mailto:cpl.canoa@gmail.com
mailto:cpl.canoa@gmail.com
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8.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do 

Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 

8.2 Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123/2006 e da Lei Federal nº. 11.488/2007, para que possam gozar os 

benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é 

necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa 

de Pequeno Porte” ou “Cooperativa” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP” ou “COOP”, à 

sua firma ou denominação, conforme o caso.  

8.2.1 A empresa que não for “ME” ou “EPP” ou “COOP”, e se declarar como tal, sofrerá as 

penalidades previstas em Lei. 

8.3 Caso não haja a indicação de “ME” ou “EPP” ou “COOP”, na forma do subitem 8.2, as Proponentes 

poderão participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios 

previstos nas citadas leis. 

9 DO ENVIO DAS PROPOSTAS ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 

cadastrar proposta com o(s) valor(es) total(is) do(s) item(ns), até a data e hora marcadas para sua 

abertura, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

9.1.1 Qualquer elemento no arquivo anexado ou nas informações adicionais que possa 

identificar a licitante importa na desclassificação da proposta, de acordo com a 

legislação vigente. 

9.2 A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada até a data marcada 

para a sua abertura. Passado este momento não mais poderá ser alterada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe na modificação dos termos 

originais, exceto quanto ao valor da proposta, durante a etapa de lances. 

9.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.  

9.3.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

10 DA PROPOSTA A SER ENVIADA PELA LICITANTE VENCEDORA 

10.1 Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com identificação da 

licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte: 

10.1.1 Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando, o valor unitário e total do item, e 

demais especificações, conforme Anexo I deste edital. 

10.1.1.1 Os valores unitários NÃO poderão ser superiores aos valores orçados pela 

Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital. 

10.1.2 Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos 

ao fornecimento, como também seguros, frete, salários, transporte, tributos, impostos, 

contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor e venham a onerar o objeto 

desta licitação. 

10.1.3 Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele 

computado todos os custos diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço 

cotado na proposta será o efetivamente reconhecido. 

10.1.3.1 O valor global do produto obtido após a adequação deverá ser igual ou 

inferior ao valor final arrematado. 

10.1.4 Prazo para entrega: 

LOTE - OBJETO PRAZO DE ENTREGA 

Lote I: Equipamentos Eletroeletrônicos 8 (oito) dias úteis 

Lote II: Mobilia           8 (oito) dias úteis 

Lote III: Equipamentos e Materiais de Informática 5 (cinco) dias úteis 

Lote IV: Equipamentos Médico Hospitalares 15 (quinze) dias corridos, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias devidamente 
justificados e sob aceitação da 

contratante 

Lote V: Equipamentos Odontológicos 15 (quinze) dias corridos, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias devidamente 
justificados e sob aceitação da 

contratante 

10.1.5 Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados 

da data da realização do certame. Não havendo indicação expressa será considerado 

como tal. 

10.1.6 Declaração da licitante de que elaborou de forma independente sua Proposta de Preços, 

conforme Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do 

Ministério da Justiça, modelo no Anexo IV. 

10.1.7 Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento de 

identificação e CPF) com poderes específicos para contratar. 

10.1.8 Número da conta corrente bancária e agência de origem da licitante. 

10.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11 DA HABILITAÇÃO 

11.1 Para fins de habilitação serão exigidos os seguintes documentos apresentados em original ou em 

cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio 

do Município de LAGOA DA CANOA, em horário das 08 às 13h:  

11.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

11.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.1.2 No caso de sociedade empresarial: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus representantes; 
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11.1.1.3 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

11.1.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

11.1.1.5 No caso de Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido por órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

11.1.1.6 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.1.1.7 No caso de Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971. 

11.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

11.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ) – Situação Ativa; 

11.1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto licitado; 

11.1.2.3 Certidão Unificada, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Seguridade Social, quanto 

aos demais Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, por ele 

administrado; 

11.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

da licitante; 

11.1.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 

sede da licitante; 

11.1.2.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

11.1.2.7 CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pela Justiça do 

Trabalho. 

11.1.3 Relativos à Qualificação Técnica: 

11.1.3.1 Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove aptidão da licitante para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. A 

comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documentos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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devidamente assinados, carimbados e em papel timbrado da empresa ou 

Órgão que adquiriu os produtos. 

11.1.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 

11.1.4.1 Certidão Negativa de Ações Cíveis, expedida pelo Fórum da Comarca em 

que a licitante tenha sede, a fim de comprovar a inexistência de falência e 

concordata e/ou recuperação judicial. 

11.1.4.2 Balanço patrimonial e demonstração de resultados do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios: 

11.1.4.2.1 Quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, essas peças de escrituração 

contábil poderão ser atualizadas com base na variação 

ocorrida do IGP-DI (Fundação Getúlio Vargas) ou de outro 

indicador que o venha substituir (devendo ser apresentado 

o respectivo memorial de cálculo);  

11.1.4.2.2 Serão considerados como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

 

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade 

anônima): 

• por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

2) sociedades por cota de responsabilidade limitada 

(LTDA) ou sociedades sujeitas ao regime 

estabelecido na Lei complementar n.º 123 - Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

“SIMPLES”:: 

• por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos 

de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 

• por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis devidamente registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

3) sociedade criada no exercício em curso: 

• fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicilio da licitante; 
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11.1.4.2.3 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

11.1.4.2.4 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com valores 

extraídos de seu balanço patrimonial; 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
SG =                          Ativo total                                   .                            
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
LC = Ativo Circulante 

         Passivo Circulante 

11.1.4.2.5 As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 

(um), em qualquer dos índices, deverão comprovar possuir 

capital mínimo ou patrimônio líquido correspondente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente (Art. 31, §3º da Lei 

8.666/93), sob pena de inabilitação. 

11.1.4.2.6 Quando as empresas apresentarem o Balanço Patrimonial 

na forma do Sistema Público de Escrituração Digital - 

Speed, não precisa estar chancelado pela Junta Comercial 

do Estado sede da empresa, devendo estar de acordo com 

o Decreto nº 8.683/2016 de 26/02/2016. 

11.1.4.2.7 O licitante enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado: (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

11.1.5 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

11.1.5.1 Declaração da licitante, por seu representante legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no art. 7º da Constituição Federal, conforme 

Anexo II. 

11.1.5.2 Declaração da licitante se obrigando a informar, sob as penalidades legais, 

a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Anexo III. 

11.1.5.3 Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida 

pela Junta Comercial, nos termos do Art. 8º da IN 103/2007, do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio, ou Declaração de 

Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se 

tratar de ME, EPP ou COOP, com demonstração das últimas alterações. 
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11.1.5.4 Declaração obrigatória de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte para fruição dos benefícios da lei 

complementar nº 123/2006, quando se tratar de ME, EPP ou COOP, 

conforme Anexo VII. 

11.2 As ME, EPP ou COOP deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.3 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos acima elencados deverão estar em nome 

da matriz. 

11.4 Se a empresa licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 

previstos em legislação própria. 

11.5 A aceitação das certidões obtidas através da internet está condicionada a verificação da sua 

autenticidade pelos sítios que as expediram. 

11.6 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica, conforme 

disposto no subitem 11.1.3.1. 

12 DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

12.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

12.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

12.4 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances, sendo de observar que cada lance ofertado será 

imediatamente registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O 

sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes 

12.5 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as licitantes 

poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

12.6 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico e registrar os lances, anexar os 

documentos e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, responsabilizando-se 

pelo ônus decorrente da preclusão de direitos ou da perda de negócios, diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.7 A não anexação ou envio de documentos exigidos no Edital e seus apêndices, bem como a não 

prestação de informações solicitadas pelo Pregoeiro, além da oportuna desclassificação ou 

inabilitação do particular do certame, poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas 

previstas neste Edital, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato 

acarretar. 

12.8 Os licitantes classificados poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo automaticamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e 

valor. 
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12.9 Os lances formulados deverão indicar preço TOTAL do item, onde as licitantes serão classificadas 

de acordo com o menor preço ofertado. 

12.9.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

12.10 A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

12.11 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

12.12 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR, justificadamente, lance cujo valor for 

considerado supostamente inexequível ou que entenda ter sido lançado erroneamente. Nesta 

hipótese, será encaminhada mensagem ao licitante, o qual terá a faculdade de repetir o lance 

cancelado. 

12.12.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncia a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.13 Na etapa de lances da sessão pública o pregoeiro poderá, a seu critério, encerrar o tempo normal 

da disputa para cada lote da presente licitação, após o que transcorrerá período de tempo de até 

30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

12.14 Serão as propostas ou lances finais classificados, automaticamente, em ordem crescente de 

valores, segundo o critério objetivo de MENOR PREÇO. 

12.15 Ao final da fase de lances, e caso haja dois ou mais licitantes com lances de valores iguais, será 

automaticamente melhor classificado aquele que primeiro registrou o lance. 

12.16 Em caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

12.16.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes. 

12.17 Após a etapa de lances referente(s) a participação ampla, sendo verificada a ocorrência de empate 

pelo sistema eletrônico, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresa de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 

nº. 123/2006. 

12.17.1 O disposto neste subitem somente se aplicará quando o melhor lance não tiver sido 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

12.17.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada; 
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12.17.3 Para efeito do disposto neste subitem, ocorrendo o empate, proceder-se à da seguinte 

forma: 

12.17.3.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 

convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, devendo exercitar tal direito, 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão; 

12.17.3.2 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao Edital. 

12.18 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será 

registrado em favor da licitante cuja proposta foi originalmente vencedora do certame. 

12.19 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances finais, o 

pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente. 

12.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro anunciará a licitante 

vencedora e poderá lhe encaminhar contraproposta, pelo sistema eletrônico, para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

12.21 O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as licitantes. 

12.22 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

fornecidos: 

12.22.1 Por empresas brasileiras;   

12.22.2 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

12.22.3 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

13 DO JULGAMENTO 

13.1 Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO (POR ITEM), considerando o valor total do 

item, observados o prazo para o fornecimento e demais condições definidas neste Edital. 

13.2 Após o encerramento da etapa de lances, a licitante arrematante deverá encaminhar os 

documentos relativos aos itens 10 e 11 deste Edital (originais ou cópias autenticadas e 

apresentação da proposta de preços atualizada), ATÉ O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À 

DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO, em envelope endereçado à Prefeitura Municipal de LAGOA DA 

CANOA - Setor de Licitações, no endereço: Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, CEP 

57330-000, Lagoa da Canoa/AL, sob pena de desclassificação/inabilitação, encaminhando o 

comprovante da postagem para o e-mail cpl.canoa@gmail.com, ou entregando pessoalmente no 

setor de licitações no mesmo prazo acima exposto. 

mailto:cpl.canoa@gmail.com


 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA – ALAGOAS 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n – Centro – CEP 57330-000 – CNPJ 12.207.551/0001-00. 

________________________________________________________________________________________________ 
SETOR DE LICITAÇÕES (cpl.canoa@gmail.com) 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, CEP 57330-000, Lagoa da Canoa/AL Página 12 de 67 

13.3 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e sofrerá as sanções de 

acordo com o Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

13.4 Durante a análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá realizar Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica, disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União – TCU no 

endereço eletrônico: <https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>. a fim de verificar a existência de 

sanção relacionada ao impedimento de participação em licitações, fato que acarretará a 

inabilitação da empresa no presente certame. 

13.4.1 A consulta terá por finalidade a apuração quanto à eventual existência de sanção 

relacionada ao impedimento de participação em licitações, relativa à licitante 

interessada em participar do certame. 

13.4.2 A licitante que tiver sido declarada inidônea e/ou proibida de licitar com a Administração 

Pública ou que tiver sofrido sanções de Suspensão e/ou Impedimento por parte do 

Município de LAGOA DA CANOA/AL, será declarada INABILITADA. 

13.5 No caso da licitante ser uma Microempresa ou uma Empresa de Pequeno Porte, se esta apresentar 

restrições na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis a partir do momento em que for declarada arrematante do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, nos 

termos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/2006, com vista à contratação. 

13.5.1 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

13.6 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, examinará proposta da licitante quanto ao 

atendimento das especificidades do objeto. 

13.7 Se a licitante autora da melhor proposta desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da 

licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 

edital. 

14 DO RECURSO 

14.1 Declarado o vencedor o sistema abre a opção acolhimento de recurso pelo prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. Caso seja do interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das 

suas razões, devidamente fundamentado, poderá manifestar sua intenção nesse momento 

clicando em “Recurso”, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar, por 

escrito, as razões de recurso. As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2 O recurso administrativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado pelo 

Pregoeiro durante todo o certame. 

14.3 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação deste edital, deverão ser dirigidos 

ao Pregoeiro e encaminhados ao Setor de Licitações, no endereço citado no item 13, local onde os 

autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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14.4 Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o Pregoeiro deverá analisar 

fundamentadamente os pressupostos de admissibilidade do recurso, bem como os fatos e 

fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo: 

a) Reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida; ou, 

b) Manter inalterada a decisão recorrida. 

14.5 Em qualquer das situações, o processo deverá ser submetido, depois de devidamente instruído 

pelo Pregoeiro, à análise hierárquica superior para fins de decisão final, podendo: 

a) Decidir de pronto, segundo os documentos e informações contidas nos autos; 

b) Determinar prévia emissão de pareceres da área técnica interessada e/ou parecer jurídico 

para fins de decisão. 

14.6 A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de recurso. 

14.7 Será rejeitada a intenção de recurso de caráter protelatório que: 

a) Seja registrado por licitante que não tenha legítimo interesse; 

b) Não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo Pregoeiro no certame; e/ou 

c) Fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer fato prejudicial 

ou desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 

14.8 Os recursos contra decisões do Pregoeiro, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes 

restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 

14.9 No caso de licitações com julgamento POR ITEM ou POR GRUPO DE ITENS, a aceitação de intenção 

de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em relação ao(s) 

item(ns)/grupo(s) recorrido(s), sendo realizada o encerramento da sessão e adjudicação do objeto 

pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens/grupos do objeto da licitação. 

14.10 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.11 Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar. 

14.12 Na análise e julgamento do recurso, poderá o(a) Pregoeiro(a) baixar em diligência os autos desta 

licitação para fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, 

bem como para parecer da Assessoria Jurídica e/ou da Assessoria Contábil. 

14.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações, 

no endereço informado no item 13. 

14.14 O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser 

consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br que será atualizado a cada nova etapa 

constante no Edital. 

15 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

15.2 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não 

houver recurso. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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15.3 A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 

15.4 Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

15.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

16 DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A licitante vencedora do certame terá seus preços registrados em um instrumento obrigacional 

denominado Ata de Registro de Preços, e será convocada oficialmente para firmá-la, devendo 

comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, podendo 

ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.1.1 A recusa injustificada em assinar a Ata ensejará a aplicação de penalidades, conforme 

disposto na legislação vigente, autorizando ao Setor de Licitações a convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação da Ata, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

16.2 Será(ão) incluído(s), na respectiva ata, o registro da(s) licitante(s) que aceitar (em) cotar os bens ou 

serviços com os preços iguais a da licitante vencedora na sequência de classificação do certame, a 

qual deverá ser respeitada nas contratações. 

16.2.1 O registro de que trata o subitem 16.2, tem por objetivo a formação de cadastro reserva, 

no caso de exclusão do primeiro colocado na Ata, nas hipóteses previstas no Decreto 

Municipal nº 3051/2018. 

16.2.2 A licitante que tiver intenção de fazer parte do cadastro de reserva, nas mesmas 

condições do vencedor, deverá registrar essa intenção no chat do sistema 

www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas contados da declaração do vencedor e enviar sua proposta para o e-mail 

cpl.canoa@gmail.com, acompanhado dos documentos relacionados no item 11. 

16.2.3 Caso o objeto proposto pelo licitante interessado no cadastro reserva não atenda às 

exigências indicadas nas especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 

haverá a desclassificação da proposta pelo Pregoeiro e o indeferimento do 

requerimento para compor o cadastro de reserva anexo à Ata de Registro de Preços. 

16.2.4 Se houver mais de um licitante interessado, o registro no cadastro de reserva deverá 

respeitar a ordem de classificação final no certame após a fase de lances. 

16.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

Detentor da Ata em igualdade de condições. 

16.4 As estimativas de valores com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador 

entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

16.5 O remanejamento de que trata o subitem anterior somente poderá ser feito de órgão participante 

para órgão participante. 

mailto:cpl.canoa@gmail.com
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16.6 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

com posterior publicação de seu extrato na imprensa oficial, incluídas eventuais prorrogações, 

conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.6.1 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto na legislação vigente. 

16.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, em 

conformidade com o disposto na legislação vigente. 

17 DA CONTRATAÇÃO ORIUNDA DA ATA 

17.1 O prazo para adjudicatária assinar o respectivo Termo de Contrato, aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho é de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para a sua formalização, podendo ser 

prorrogado uma só vez, por igual período, nas situações previstas no § 1º do art. 64 da Lei Federal 

nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Art. 81 da mesma Lei. 

17.2 O fato da adjudicatária, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não celebrar o 

contrato, sujeitar-se às penalidades do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, autoriza o pregoeiro 

a examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo esta declarada 

vencedora. 

17.3 Administração poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/1993 com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções 

previstas em lei e neste edital. 

17.4 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

17.5 A não-regularização de documentação, no caso da licitante vencedora ser uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 13.5 deste Edital, implicará decadência 

do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666 de 

21/06/1993 e art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

17.6 A Administração não estará obrigada a adquirir os produtos da Detentora da Ata. 

18 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

18.1 As condições de entrega e do recebimento estão descritas no Art. 6º da Minuta da Ata de Registro 

de Preços, anexo V, e Cláusula Segunda da Minuta de Contrato, anexo VI deste edital. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As condições de pagamento estão descritas no Art. 9º da Minuta da Ata de Registro de Preços, 

anexo V, e Cláusula Nona da Minuta de Contrato, anexo VI deste edital. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1 Da Administração: 

20.1.1 Convocar a adjudicatária dentro do prazo de eficácia de sua proposta para celebrar a Ata 

de Registro de Preços. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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20.1.2 Convocar a beneficiária da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de sua validade, 

para assinar o termo de Contrato ou receber a Nota de Empenho de Despesa no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

20.2 Da Adjudicatária: 

20.2.1 Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação 

para sua formalização. 

20.2.2 Assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho de Despesa no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da convocação. 

20.3 As demais obrigações das partes estão descritas no Art. 13 da Minuta da Ata de Registro de Preços, 

anexo V, e Cláusula Sétima da Minuta de Contrato, anexo VI deste edital. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 São sanções passíveis de aplicação as licitantes participantes deste certame, sem prejuízo de 

outras sanções previstas na legislação pertinente: 

21.1.1 advertência formal, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 

prejuízos à Administração ; 

21.1.2 multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);  

21.1.3 multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

21.1.4 multa de até 5% (cinco por cento);  

21.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação 

e contratação com este Município; 

21.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.   

21.2 A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:  

21.2.1 Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: 

aplicação da sanção prevista no subitem 21.1.4 (calculada sobre o valor total adjudicado 

ao fornecedor); 

21.2.2 Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos 

contratos: aplicação da sanção prevista no subitem 21.1.3 (calculada sobre o valor total 

adjudicado ao fornecedor); 

21.2.3 Infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da 

sanção prevista no subitem 21.1.1; 

21.2.4 Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela 

Contratante: aplicação da sanção prevista no subitem 21.1.2 (calculada sobre o valor 

total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da 

parcela a que se refere à determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por 

cento daqueles valores, por ocorrência); 

21.2.5 Atraso quanto à assinatura do contrato, se houver, no prazo estabelecido na ARP, 

contado a partir da convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista no 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA – ALAGOAS 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n – Centro – CEP 57330-000 – CNPJ 12.207.551/0001-00. 

________________________________________________________________________________________________ 
SETOR DE LICITAÇÕES (cpl.canoa@gmail.com) 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, CEP 57330-000, Lagoa da Canoa/AL Página 17 de 67 

subitem 21.1.2 (calculada sobre o valor do contrato, até o máximo de dez por cento 

daquele valor); 

21.2.6 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da 

sanção prevista no subitem 21.1.4 (calculada sobre o valor do contrato); 

21.3 Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos deste Edital, da futura ARP e dos respectivos 

Contratos, não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do 

dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 21.2, a empresa ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

21.5 A critério deste Município, nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, e considerando a 

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 21.2, 

assim como nos casos previstos no subitem 21.3, a sanção prevista no subitem 21.1.5 ou no 

subitem 21.1.6 poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas 

previstas nos subitens 21.1.2 a 21.1.4. 

21.6 As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação pela futura 

contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

21.7 As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo 

da Secretaria Municipal de Administração do Município de LAGOA DA CANOA, no qual serão 

assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

22 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1 A fiscalização e o acompanhamento estão descritas nos Arts. 4º e 5º da Minuta da Ata de Registro 

de Preços, anexo V, e Cláusula Oitava da Minuta de Contrato, anexo VI deste edital. 

23 DAS FORMAS DE MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

23.1 As condições de reajuste estão descritas no Art. 12 da Minuta da Ata de Registro de Preços, anexo 

V, e Cláusula Dez da Minuta de Contrato, anexo VI deste edital. 

24 DAS COTAS  

24.1 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos da seguinte forma: 

24.1.1 Itens 02, 18 e 20 - COTA PRINCIPAL – 75% DO OBJETO – AMPLA CONCORRÊNCIA - para 

participação ampla de quaisquer empresas especializadas no ramo. 

24.1.2 Itens 03, 19 e 21 - COTA RESERVADA – 25% DO OBJETO – EXCLUSIVO PARA ME e EPP’S - 

para participação exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem 

prejuízo de sua participação na Cota Principal, em atendimento à Lei nº 123/06, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 147/2014; e, 

24.1.3 Itens 01, 04 ao 17, 22 ao 100  – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - para participação apenas 

das ME’s e EPP’s, em atendimento à Lei nº 123/06, com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 147/2014. 
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24.2 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

24.3 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

24.4 Os itens alusivos às cotas reservadas terão prioridade na aquisição, ressalvados os casos em que a 

cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

24.5 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar 

todos ou quaisquer itens tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes 

somente poderão cotar os itens da Cota Principal. 

25 DAS AMOSTRAS 

25.1 Para este certame, não serão exigidas amostras da empresa ora vencedora. 

26 DA RESCISÃO  

26.1 As condições de rescisão estão descritas no Art. 16 da Minuta da Ata de Registro de Preços, anexo 

V, e Cláusula Doze da Minuta de Contrato, anexo VI deste edital. 

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 

durante a realização da sessão pública de pregão. 

27.2 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da contratação. 

27.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

27.4 A critério do(a) Pregoeiro(a) a licitação poderá ocorrer em itens simultâneos. 

28 DO FORO 

28.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da comarca do Município de Feira 

Grande - Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

LAGOA DA CANOA – Alagoas, 12 de fevereiro de 2020. 

 
LUCIVAN ALEXANDRINO DE BARROS  

Pregoeiro 
Port. 221/2019 
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ANEXO I 

  

TERMO DE REFERÊNCIA READEQUADO 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES  

 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preço para eventuais aquisições de MATERIAIS PERMANENTES, para abastecimento de 
suprimentos básicos para o funcionamento dos órgãos municipais, durante o período de 12 (doze) meses, 
conforme detalhado no quadro abaixo deste termo de referência, em atendimento à solicitação da 
prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa/AL.  
 
2. MOTIVAÇÃO 
2.1. Considerando a necessidade da funcionalidade ideal dos órgãos e serviços públicos, faz-se necessário a 
reposição de tais materiais que são de suma importância para o andamento dos serviços prestados, 
justifica-se a abertura de processo licitatório através do procedimento registro de preços para a futura 
aquisição de materiais permanentes conforme detalhado neste termo de referencia. Vale ressaltar que, os 
materiais hospitalares, assim como os odontológicos deste termo, obedeceram a quantitativos e descrições 
dispostas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 
3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de Pregão Eletrônico. 
Ademais tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei 
Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências 
descritas no Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis as assunto. 
 3.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.  
3.2.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado documento 
vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas condições 
estabelecidas. 
  
4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  
4.1. O quantitativo, a descrição dos produtos, estão descritos no quadro abaixo com características comuns, 
visando, através da economia de escala, tornar os preços mais vantajosos para administração. 
 
LOTE I: EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 

APARELHO SOM / COMPONENTE NOME - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA| 
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA COM ENTRADA USB. CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO: - SINTONIZADOR FM - ALTO-FALANTE DE 10 + 2 TWEETERS 
PIEZELÉTRICOS POR CAIXA DE SOM - POTÊNCIA POR CAIXA: 50 W RMS - 
CONTROLE DE VOLUME INDEPENDENTES - IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 4 OHMS - 
IMPEDÂNCIA DE ENTRADA: 4 ~ 8 OHMS - SENSIBILIDADE DE ENTRADA: 
500MV +/- 10MV - ESPECTRO DE FREQUÊNCIA: 20HZ ~ 20KHZ - DISTORÇÃO: 
= 0,3 % - S/N: = 75 DB - SEPARAÇÃO ESTÉREO: = 40 DB - DIMENSÕES (LXAXP - 
CADA CAIXA): 31,5 X 50,5 X 53 CM CONEXÕES: - 2 ENTRADAS MICROFONES 
COM FIO* - 2 ENTRADAS PARA GUITARRAS* - 1 PORTA USB - 1 ENTRADA 
PARA CARTÃO DE MEMÓRIA SD/MMC* - 1 ENTRADA AUXILIAR PARA 
APARELHOS NÃO AMPLIFICADOS (RCA) - 1 ENTRADA PARA ANTENA PARA 
MICROFONE SEM FIO - 1 ENTRADA PARA CARTÃO DE MEMÓRIA SD/MMC* - 
1 ENTRADA AUXILIAR PARA APARELHOS NÃO AMPLIFICADOS (RCA) - 1 
ENTRADA PARA ANTENA PARA MICROFONE SEM FIO POTÊNCIA: 100 W 
RMS/ COR: PRETO/ MATERIAL DA CAIXA: MADEIRA/ TENSÃO/VOLTAGEM: 

UNIDADE 04 
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BIVOLT CHAVEADO 

02 

APARELHO AR CONDICIONADO - APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT HI-WALL INVERTER, CICLO FRIO, COMPOSTO OBRIGATORIAMENTE DE 
CONDENSADOR E EVAPORADOR TIPO HI-WALL, FUNÇÃO REINÍCIO 
AUTOMÁTICO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTUS, ADMITIDA 
VARIAÇÃO DE _ 5%, CONTROLE REMOTO SEM FIO INCLUSO, INCLUSIVE 
PILHAS, COMPRESSOR 220 V(MONOFÁSICO) COM TECNOLOGIA INVERTER, 
60HZ, COM A CLASSIFICAÇÃO A NA TABELA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DO 
INMETRO USO OBRIGATÓRIO DE GÁS ECOLÓGICO R-410. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UNIDADE 112 

03 

APARELHO AR CONDICIONADO - APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT HI-WALL INVERTER, CICLO FRIO, COMPOSTO OBRIGATORIAMENTE DE 
CONDENSADOR E EVAPORADOR TIPO HI-WALL, FUNÇÃO REINÍCIO 
AUTOMÁTICO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTUS, ADMITIDA 
VARIAÇÃO DE _ 5%, CONTROLE REMOTO SEM FIO INCLUSO, INCLUSIVE 
PILHAS, COMPRESSOR 220 V(MONOFÁSICO) COM TECNOLOGIA INVERTER, 
60HZ, COM A CLASSIFICAÇÃO A NA TABELA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DO 
INMETRO USO OBRIGATÓRIO DE GÁS ECOLÓGICO R-410. 

COTA RESERVADA 

UNIDADE 38 

04 

APARELHO DVD- APARELHO DE DVD PLAYER (COM CONTROLE REMOTO E 
CABOS AV E HDMI INCLUSOS), COMPATÍVEIS COM AS MÍDIAS DVD VÍDEO E 
CD, COMPATÍVEL COM FORMATOS MP3, AVI, MP4, JPEG, DIVX, VCD. 
ENTRADA USB (NO MÍNIMO UMA). SAÍDAS: HDMI, VÍDEO COMPONENTE, 
VÍDEO COMPOSTO, COAXIAL DIGITAL, ÁUDIO ANALÓGICO. BIVOLT. 

UNIDADE 09 

05 

TV SMART TV LED 32' POLEGADAS; BIVOLT; COM CONVERSOR DIGITAL 

INTEGRADO; TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 120HZ OU SUPERIOR; WI-FI 

INTEGRADO; POSSUIR NO MINIMO 1 (UMA) ENTRADA USB, E NO MINIMO 2 

(DUAS) HDMI, 1 (UMA) ENTRADA DE COMPONENTE (Y/PB/PR), 1 (UMA) 

ENTRADA ETHERNET (LAN), 1 (UMA) ENTRADA DE COMPOSTO (AV), 1 (UMA) 

SÁIDA DE ÁUDIO DIGITAL (ÓPTICA), 1 (UMA) ENTRADA DE RF 

(TERRESTRE/ENTRADA DE CABO); POTÊNCIA DE ÁUDIO (RMS) DE NO 

MÍNIMO 10W (5W + 5W); RECURSOS DE ÁUDIO DTS STUDIO SOUND, 

SURROUND, DOLBY DIGITAL E SOM ESTÉREO, RESOLUÇÃO IGUAL OU 

SUPERIOR A 1280X720, POSSUIR BASE PARA SUPORTE DA TV, CONTROLE 

REMOTO, BATERIAS, CABO DE FORÇA E MANUAL DE INSTALAÇÃO, COM 

GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12 MESES. REFERÊNCIA: SUPERIOR OU 

EQUIVALENTE A SAMSUNG 32J430 

UNIDADE 10 

06 

GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, SILENCIOSO, NA POTÊNCIA MÍNIMA DE 

7.1/78.0 KVAS, COM PRESSÃO ACÚSTICA A 7 METROS ENTRE 70 A 75 DB(A), 

PAINEL DIGITAL, FATOR POTÊNCIA 0.8, TRIFÁSICO NA TENSÃO 220/127V, 60 

HZ COM DISJUNTOR TRIPOLAR DE PROTEÇÃO MECÂNICO, MOTOR A DIESEL 

A 1.800 RPM, REFRIGERADO ÁGUA (RADIADOR). 3 CILINDROS EM LINHA, 

GOVERNADOR MECÂNICO DE VELOCIDADE E ALTERNADOR TRIFÁSICO, 4 

POLOS TIPO BRUSHLESS, RECONECTÁVEL EM 220/380 OU 44 V COM AVR E 

PARTIDA ELÉTRICA 12V. CONSUMO APROXIMADO DE COMBUSTÍVEL: 16/H - 

TANQUE ACOPLADO COM BASE COM AUTONOMIA MÍNIMA DE ATÉ 8 

HORAS, EM FUNCIONAMENTO CONTINUO. DEVE ACOMPANHAR: SISTEMA 

DE SILENCIADOR HOSPITALAR, QUADRO QTA, DE ACORDO COM A POTÊNCIA 

UNIDADE 01 
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DO GERADOR, SISTEMA DE PRÉ-AQUECIMENTO E BANDEJA DE CONTENÇÃO 

DE LIQUIDO NA BASE. 

                   
  
LOTE II: MOBILIA       
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

07 

ARMÁRIO DE AÇO COM 04 PRATELEIRAS 
REGULÁVEIS, CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 
LAMINADA FRIA, TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO À 
BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA, REFORÇO NAS PORTAS, CHAPA 24, 
COM FECHADURA CONJUGADA A MAÇANETA. 
MEDIDAS: 1980MM ALT X 900MM LARG X 400MM 
PROF, COR CINZA. 

UNIDADE 70 

08 

ARMÁRIO VITRINE, VIDRO 3MM, 4 PRATELEIRAS 
VIDRO C/ 4MM ESPESSURA, 2 PORTAS UN, 
FECHADURA CILÍNDRICA, 1,65 M, 0,65 M, 0,40 M, USO 
HOSPITALAR, FUNDO E TETO EM CHAPA AÇO 
ESMALTADO - ARMÁRIO VITRINE, MATERIAL PORTA 
VIDRO 3MM, MATERIAL PRATELEIRAS 4 PRATELEIRAS 
VIDRO C/ 4MM ESPESSURA, QUANTIDADE PORTAS 2 
PORTAS UN, TIPO FECHADURA FECHADURA 
CILÍNDRICA, ALTURA 1,65 M, LARGURA 0,65 M, 
PROFUNDIDADE 0,40 M, APLICAÇÃO USO HOSPITALAR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FUNDO E TETO EM 
CHAPA AÇOESMALTADO 

UNIDADE 10 

09 

ARQUIVO ESCRITÓRIO, MATERIAL CHAPA AÇO 24/ 26, 

ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA ELETROSTÁTICA, 

PADRÃO ACABAMENTO TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, QUANTIDADE GAVETAS 4 UN, 

COR CINZA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

DIMENSÕES:470X570X1335 MM/PORTA 

ETIQUETA/FECHADUR A, APLICAÇÃO PASTAS 

SUSPENSAS 

UNIDADE 20 

10 
BALDE COM PEDAL (LIXEIRA), RECIPIENTE PARA LIXO 

(LIXEIRA ) NOME - LIXEIRA EM AÇO INOX COM PEDAL E 

BALDE DE 12 LITROS. 

UNIDADE 64 

11 

CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA TUBO 

METÁLICO, COR VERDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

TIPO SECRETARIA, MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO 

E ENCOSTO TECIDO, DIMENSÕES ASSENTO 42 X 38 CM, 

MATERIAL ENCOSTO MADEIRA E ESPUMA INJETADA, 

TIPO BASE FIXA, APOIO BRAÇO SEM BRAÇOS - CADEIRA 

ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA TUBO METÁLICO, 

MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO 

TECIDO, MATERIAL ENCOSTO MADEIRA E ESPUMA 

INJETADA, TIPO BASE FIXA, APOIO BRAÇO SEM 

BRAÇOS, COR VERDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

TIPO SECRETARIA, DIMENSÕES ASSENTO 42 X 38 CM 

UNIDADE 70 

12 
ESTANTE METÁLICA, MATERIAL AÇO, ALTURA 2,00 M, 

LARGURA 0,92 M, PROFUNDIDADE 0,40 M, TIPO 
UNIDADE 30 
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PRATELEIRAS REGULÁVEIS, QUANTIDADE PRATELEIRAS 

6 UN, TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTURA 

ELETROSTÁTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

REFORÇO E CAPACIDADE DE 25 KG POR BANDEJA 

13 

MESA PARA COMPUTADOR, COM TAMPO EM MDF 

REVESTIDO DE LAMINADO MELAMÍNICO, MONTADA 

SOBRE ESTRUTURA TUBULAR, COM SUPORTE PARA 

CPU E SUPORTE PARA TECLADO. BASE EM AÇO 

INOXIDÁVEL OU COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO COM GRAU DE ENFERRUJAMENTO 

F0 E GRAU DE EMPOLAMENTO D0/T0. LARGURA: 1500 

MM. PROFUNDIDADE: 750 MM. ALTURA TOTAL DA 

MESA: 760 MM. ESPESSURA DO TAMPO: 25,8 MM. 

ESPESSURA DO PAINEL: 18 MM. ESPESSURA DA FITA 

DE BORDO: 2 MM. MEDIDAS APROXIMADAS, 

PODENDO TER VARIAÇÃO DE _10% GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. MARCA DE REFERÊNCIA: 

BELLINEA, SIMILAR OU SUPERIOR. 

UNIDADE 20 

14 

MESA PARA IMPRESSORA- MESA PARA IMPRESSORA, 

ESTRUTURA AÇO/FERRO PINTADO; DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 80CM LARGURA X 60CM PROFUNDIDADE 

X 70CM ALTURA, TAMPO MADEIRA / MPD / MDF / 

SIMILAR. 

UNIDADE 19 

15 

MESA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA MADEIRA, 

ALTURA 0,65 M, PADRÃO ACABAMENTO TAMPO RETO 

COM PERFIL RETO, ESPESSURA TAMPO 18 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PÉS DE FERRO, SEM 

CALHA, SEM TECLADO RETRÁTIL, EST, MATERIAL 

TAMPO MADEIRA, REVESTIMENTO TAMPO LAMINADO 

MELAMÍNICO, LARGURA 1,20 M, PROFUNDIDADE 0,90 

M - MESA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA 

MADEIRA, MATERIAL TAMPO MADEIRA, 

REVESTIMENTO TAMPO LAMINADO MELAMÍNICO, 

LARGURA 1,20 M, PROFUNDIDADE 0,90 M, ALTURA 

0,65 M, PADRÃO ACABAMENTO TAMPO RETO COM 

PERFIL RETO, ESPESSURA TAMPO 18 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PÉS DE FERRO, SEM 

CALHA, SEM TECLADO RETRÁTIL, ES T 

UNIDADE 50 

16 

CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO – CONFECCIONADA 

EM POLIPROPILENO NA COR BRANCA, RESISTENTE, 

EMPILHÁVEL, COM 04(QUATRO) PÉS. PESO 

APROXIMADO: 2,5KG. SUPORTAR NO MÍNIMO 182KG 

+- 1,8KG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 85CM X 39CM X 

40CM. VARIAÇÃO DE ATÉ 10%. USSO IRRESTRITO: 

AMBIENTE INTERNO E EXTERNO. SEJA CERTIFICADA 

POR ENTIDADE RECONHECIDA PELO INMETRO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA.  

UNIDADE 400 

17 

LONGARINA – CADEIRAS LONGARINAS SAGA 5 

LUGARES – ENCOSTO E ASSENTO EM POLIPROPILENO 

INJETADO, ESTRUTURA FIXA EM TUBO DE AÇO OVAL 

16 X 30 CM. ACABAMENTO DA ESTRUTURA EM 

UNIDADE 50 
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PINTURA EPÓXI-PÉ NA COR PRATA. AS CADEIRAS 

SERÃO NA COR VERDE CLARO OU A DEFINIR, PESO 

SUPORTADO MÍNIMO: 90KG POR ASSENTO COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 24 MESES. NORMA 

REGULAMENTADORA NR 17 – ABNT NBR 13962/2002 

       
       
 
LOTE III: EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

18 

MICROCOMPUTADOR DESKTOP: PROCESSADOR: a 
partir da 6ª geração, mínimo de 02 (dois) núcleos, 
04 (quatro) Threads com frequência mínima de 3.9 
GHz e Cache mínimo de 3MB; MEMÓRIA MÍNIMA: 
4GB DDR4 frequência 2400MHz; Expansão mínimo; 
02 (dois) Slots de memória para no mínima 16GB, 
DDR4 frequência 2400MHz, A placa deverá ter pelo 
menos 02 slots de expansão, 01 PCI-E X16 e 01 PCI-
E X1; Possuir no mínimo 08 (oito) Portas USB, sendo 
4 no padrão USB 3.0 e as demais no padrão USB 2.0, 
no mínimo 2 deverá ser posicionadas na parte 
frontal do gabinete; ARMAZENAMENTO: Disco 
rígido mínimo 500GB, SATA, de 6.0 Gb/s, 7.200RPM; 
DVDRW 8X padrão SATA; VÍDEO: Intel HD Graphics, 
mínimo de 01 interface VGA e 01 HDMI, REDE: 
Wireless IEEE 802.11 b/g/n integrado e interface RJ-
45 Ethernet 10/100/1000, ÁUDIO: Frontal 01 
conector para fone de ouvido e 01 conector para 
microfone ou compatível com o padrão High 
Definition Áudio , Traseira 01 porta entrada de 
linha, 01 porta saída de linha e 01 conector para 
microfone; TECLADO E MOUSE: Teclado Padrão 
ABNT-2 USB, mouse óptico USB com 2 botões e 
botão de rolagem Scroll , GABINETE: Formato 
reduzido Small Form Factor (SFF), padrão Toolless; 
DIVERSOS: O equipamento deverá possuir 
indicadores (LED, display ou Bips) 
 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

UNIDADE 60 

19 

MICROCOMPUTADOR DESKTOP: PROCESSADOR: a 
partir da 6ª geração, mínimo de 02 (dois) núcleos, 
04 (quatro) Threads com frequência mínima de 3.9 
GHz e Cache mínimo de 3MB; MEMÓRIA MÍNIMA: 
4GB DDR4 frequência 2400MHz; Expansão mínimo; 
02 (dois) Slots de memória para no mínima 16GB, 
DDR4 frequência 2400MHz, A placa deverá ter pelo 
menos 02 slots de expansão, 01 PCI-E X16 e 01 PCI-
E X1; Possuir no mínimo 08 (oito) Portas USB, sendo 
4 no padrão USB 3.0 e as demais no padrão USB 2.0, 
no mínimo 2 deverá ser posicionadas na parte 
frontal do gabinete; ARMAZENAMENTO: Disco 
rígido mínimo 500GB, SATA, de 6.0 Gb/s, 7.200RPM; 
DVDRW 8X padrão SATA; VÍDEO: Intel HD Graphics, 

UNIDADE 20 
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mínimo de 01 interface VGA e 01 HDMI, REDE: 
Wireless IEEE 802.11 b/g/n integrado e interface RJ-
45 Ethernet 10/100/1000, ÁUDIO: Frontal 01 
conector para fone de ouvido e 01 conector para 
microfone ou compatível com o padrão High 
Definition Áudio , Traseira 01 porta entrada de 
linha, 01 porta saída de linha e 01 conector para 
microfone; TECLADO E MOUSE: Teclado Padrão 
ABNT-2 USB, mouse óptico USB com 2 botões e 
botão de rolagem Scroll , GABINETE: Formato 
reduzido Small Form Factor (SFF), padrão Toolless; 
DIVERSOS: O equipamento deverá possuir 
indicadores (LED, display ou Bips) 
 
COTA RESERVADA 

20 

NOTEBOOK COM CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS OU 
SUPERIOR. PROCESSADOR 2.5 GHZ, MÍN. 3 MB 
CACHE INTELIGENTE, 8 GB DE MEMÓRIA RAM DDR4 
2133 MHZ. DISCO RÍGIDO DE 1TB SATA, TELA LED 
DE 15,6 POL WIDESCREEN, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1280 X 720, SUPORTE A TECNOLOGIA INTEL HD 
GRAFICS 620. PLACA DE REDE 100/1000 MBPS, 
CONEXÃO SEM FIO 802.11 B/G/N E BLUETOOTH 
INTEGRADOS. MICROFONE INTEGRADOS. PLACA DE 
SOM INTEGRADA COM 2 ALTO FALANTES ESTÉREO. 
PORTAS MÍNIMO DE: 1 USB 3.0, 1USB2.0, 1 HDMI, 1 
RJ 45, LEITOR DE CARTÕES DE MEMÓRIA . TECLADO 
PORTUGUÊS ABNT. MOUSE TOUCHPAD COM 
 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

UNIDADE 37 

21 

NOTEBOOK COM CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS OU 
SUPERIOR. PROCESSADOR 2.5 GHZ, MÍN. 3 MB 
CACHE INTELIGENTE, 8 GB DE MEMÓRIA RAM DDR4 
2133 MHZ. DISCO RÍGIDO DE 1TB SATA, TELA LED 
DE 15,6 POL WIDESCREEN, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1280 X 720, SUPORTE A TECNOLOGIA INTEL HD 
GRAFICS 620. PLACA DE REDE 100/1000 MBPS, 
CONEXÃO SEM FIO 802.11 B/G/N E BLUETOOTH 
INTEGRADOS. MICROFONE INTEGRADOS. PLACA DE 
SOM INTEGRADA COM 2 ALTO FALANTES ESTÉREO. 
PORTAS MÍNIMO DE: 1 USB 3.0, 1USB2.0, 1 HDMI, 1 
RJ 45, LEITOR DE CARTÕES DE MEMÓRIA . TECLADO 
PORTUGUÊS ABNT. MOUSE TOUCHPAD COM 
 
COTA RESERVADA 

UNIDADE 13 

22 

ESTABILIZADOR TENSÃO, ESTABILIZADOR - TENSAO 
NOME - ESTABILIZADOR TENSÃO, capacidade:1400 
va, tensão alimentação entrada:110/220 v, 
características adicionais:nobreak, autonomia 40 
min, tensão saída:Bivolt 

UNIDADE 80 

23 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM BULK 
ESPECIFICAÇÕES Multifuncional 3 em 1: imprime, 
copia e digitaliza; Impressão colorida e 
monocromática na mesma unidade; Tamanhos de 
papel suportados: A4, Carta; Velocidade de 

UNIDADE 50 
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impressão: 33 ppm em preto e 15 ppm em cores; 
Impressão frente e verso: Manual; Wireless: Sim 
Voltagem: Bivolt RESOLUÇÃO DO SCANNER 
Resolução óptica: 1200 x 2400 dpi Profundidade de 
bit monocromático: 48-bit interna (24-bit externa) 
Área máxima de digitalização: 21,6 x 29,7 cm 
Velocidade de digitalização: 2.4 ms/linha (mono), 
9.5 ms/linha (cor) CAPACIDADE IMPRESSÃO 
Resolução máxima em preto: 5760x1440 dpi; 
Resolução máxima em cores: 5760x1440 dpi; 
SUPRIMENTOS 4 Garrafas de tinta (Preto, azul, 
amarelo e vermelho) COMUNICAÇÃO Bidirecional 
USB 2.0; Wireless COMPATIBILIDADE Windows 
7,8,8.1,10. - Assistência técnica de 36 (trinta e seis) 
meses on site e on line; - Os equipamentos devem 
estar de acordo com a Norma IEC 60.950 (adotada 
pelo INMETRO) ou UL60950; -Conformidade com a 
RoHS; - Os equipamentos devem possuir o selo TI 
Verde; - Os equipamentos devem estar dentro do 
catálogo de compatibilidade de hardware do 
Windows (HLC do Windows); - Os equipamentos 
devem seguir o padrão ABNT NBR 14.136 pa 

24 

FILTRO LINHA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 V, 
POTÊNCIA MÁXIMA 1.100/2.200 W, CORRENTE 
MÁXIMA 10 A, QUANTIDADE SAÍDA 6 TOMADAS 
COM 3 PINOS TIPO FÊMEA COM ATERRAMENTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA E VOLTÍMETRO 

UNIDADE 30 

25 

SUPORTE, PVC INJETADO, SUPORTE MÓVEL PARA 
"CPU", COM 4 RODÍZIOS DE TRAVAMENTO 
INDIVIDUAL, AJUSTÁVEL, BEGE, BASE RÍGIDA TIPO 
CRUZETA - SUPORTE, MATERIAL PVC INJETADO, 
APLICAÇÃO SUPORTE MÓVEL PARA 'CPU', 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 4 RODÍZIOS DE 
TRAVAMENTO INDIVIDUAL, TIPO AJUSTÁVEL, COR 
BEGE, FORMATO BASE RÍGIDA TIPO CRUZETA 

UNIDADE 50 

26 

Roteador com 4 Portas LAN 10/100Mbps 1 Porta 
WAN 10/100Mbps; com 5 antenas ou mais sendo 3 
Antenas de 2.4GHz 2 Antenas de 5GHz, Velocidades 
Wireless de 450Mbps(2.4GHz); compatíveis com os 
Sistemas Operacionais Microsoft Windows 
XP/Vista/7/8/8.1/10 MAC OS, NetWare, UNIX ou 
Linux 

UNIDADE 30 

27 

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ. Tecido Matte 
White, com verso preto; are de projeção de no 
mínimo Largura 1,80 m x Altura 1,80 m; Estojo em 
alumínio; Pintura eletrostática na cor preta; Alça 
para transporte e manuseio; Tripé em aço com 
tratamento anticorrosivo; Sistema de regulagem de 
altura com trava. GARANTIA DE 01 ANO, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

UNIDADE 08 

28 
DISCO RÍGIDO REMOVÍVEL, DISCO RÍGIDO 
REMOVÍVEL NOME - DISCO RIGIDO PADRÃO SATA 
2TB 

UNIDADE 10 

29 MEMÓRIA RAM, APLICAÇÃO UNIDADE 15 
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MICROCOMPUTADORES, CAPACIDADE MEMÓRIA 4 
GB, PADRÃO DDR3, FREQUÊNCIA 1333 MHZ 240-
PIN 

30 

Drive de HD INTERNO SÓLIDO, SSD. Capacidade 

faixa 500 (400 a 550 GB), SATA 3 (6 Gb/s) tamanho 

2.5' 

UNIDADE 20 

31 

MEMÓRIA RAM, APLICAÇÃO 
MICROCOMPUTADORES, CAPACIDADE MEMÓRIA 4 
GB, PADRÃO DDR4, FREQUÊNCIA 2400 MHZ 240-
PIN 

UNIDADE 05 

32 

Cabo elétrico flexível, cabo cobre flexivelCabo par 

trançado para rede de computador, quatro pares, 

cor azul, caixa com 300 metros, normas ABNT , 

categoria 5E 

UNIDADE 08 

33 

COMPUTADOR INTEL CORE I7, 8GB RAM, HD 1TB, 
WIFI, HDMI, WINDOWS 10, PLACA DE VÍDEO 
DEDICADA MÍNIMA GTX 1060 WINDOWS PRO 64 
BITS EM PORTUGUES DO BRASIL; CONEXAO HDMI E 
CONEXAO DISPLAYPORT INTEGRADO, DO MESMO 
FABRICANTE DO COMPUTADOR, 04 PORTAS USB 
2.0, 2 PORTAS USB 3.0, COM NO MÍNIMO 2 PORTAS 
USB FRONTAIS. FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT 

UNIDADE 10 

34 

FONTE ALIMENTAÇÃO, POTÊNCIA 450 W, 
CORRENTE ALIMENTAÇÃO 110/220 VCA, 
FREQÜÊNCIA 60 HZ, QUANTIDADE CONEXÃO 
ALIMENTAÇÃO 24, COMPATIBILIDADE PADRÃO ATX 
- FONTE ALIMENTAÇÃO, POTÊNCIA 450 W, 
CORRENTE ALIMENTAÇÃO 110/220 VCA, 
FREQÜÊNCIA 60 HZ, QUANTIDADE CONEXÃO 
ALIMENTAÇÃO 24, COMPATIBILIDADE PADRÃO ATX 

UNIDADE 25 

35 
MOUSE COMPUTADOR, TAMANHO PADRÃO, 
SENSOR LED, TIPO CONECTOR USB, CONECTIVIDADE 
COM FIO 

UNIDADE 80 

36 

PROJETOR MULTIMÍDIA, BRILHO 3500 LM, TIPO 
ZOOM MOTORIZADO, ANALÓGICO E DIGITAL, 
NORMAS TÉCNICAS ANSI, CAPACIDADE CONEXÃO 
COMPUTADOR ANALÓGICO E DIGITAL, VIDEO 
COMPOSTO, VI, COMPATIBILIDADE DADOS VGA, 
SVGA, XGA, SXGA, MACINTOSHI, COMPATIBILIDADE 
VÍDEO NTSC E PAL-M, TIPO FOCO MOTORIZADO, 
TIPO PROJEÇÃO FRONTAL/RETROPROJEÇÃO/TETO, 
CONTRASTE MÍNIMO 800:1, TIPO CONTROLE 
REMOTO C/ LASER POINTER E CONTROLOE DO 
MOUSE INCOR, VOLTAGEM 110/220 V - PROJETOR 
MULTIMÍDIA, BRILHO 3500 LM, VOLTAGEM 
110/220 V, TIPO ZOOM MOTORIZADO,ANALÓGICO 
E DIGITAL, NORMAS TÉCNICAS ANSI, CAPACIDADE 
CONEXÃO COMPUTADOR ANALÓGICO E DIGITAL, 
VIDEO COMPOSTO, V I, COMPATIBILIDADE DADOS 
VGA, SVGA, XGA, SXGA, MACINTOSHI, 
COMPATIBILIDADE VÍDEO NTSC E PAL-M, TIPO 
FOCO MOTORIZADO, TIPO PROJEÇÃO 
FRONTAL/RETROPROJEÇÃO/TETO, CONTRASTE 
MÍNIMO 800:1, TIPO CONTROLE REMOTO C/ LASER 

UNIDADE 08 
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POINTER E CONTROLOE DO MOUSE INCO R 

37 

Switch 8 portas, LAN/Ethernet 8 portas 
10/100/1000 Mbps, com controle de fluxo, bivolt. 
Similar ou de melhor qualidade que o modelo Dgs-
1008ª da D-link 

UNIDADE 12 

38 
TECLADO MICROCOMPUTADOR, TIPO PADRÃO, 
TIPO CONECTOR USB, CONECTIVIDADE COM FIO 

UNIDADE 80 

 
 
LOTE IV: EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

39 
REANIMADOR PULMONAR PEDIÁTRICO (AMBÚ), 

EM SILICONE, COM RESERVATÓRIO. 
UNIDADE 02 

40 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ATÉ 75 LITROS- 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA MÍNIMO 60 

LITROS ATÉ 75 LITROS, DIGITAL, CÂMERA DE 

ESTERILIZAÇÃO EM INOX 

UNIDADE 03 

41 

ADIPÔMETRO, ANALÓGICO, METAL, RESOLUÇÃO 

0,1 MM, ATÉ 90 MM, CERCA DE 10 G/MM², 

TOLERÂNCIA ATÉ 0,5 MM - ADIPÔMETRO, 

OPERAÇÃO ANALÓGICO, MATERIAL METAL, 

RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO 0,1 MM, FAIXA DE 

OPERAÇÃO ATÉ 90 MM, PRESSÃO CERCA DE 10 

G/MM², TOLERÂNCIA TOLERÂNCIA ATÉ 0,5 MM 

UNIDADE 02 

42 

BALANÇA MECÂNICA COM CAPACIDADE PARA ATÉ 

130 KG COM BASE DE BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE. 

UNIDADE 45 

43 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA, ESTRUTURA CHAPA 

AÇO, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ADULTO, 

200 KG, PLATAFORMA COM TAPETE 

ANTIDERRAPANTE, 110/220 V, 60 HZ, DISPLAY LED 

OU CRISTAL LÍQUIDO, PÉS REGULÁVEIS, KIT 

ANTROPOMÉTRICO 

UNIDADE 06 

44 

BALANÇA ELETRÔNICA, MATERIAL AÇO, 

CAPACIDADE PESAGEM 200 KG, VOLTAGEM 220 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FILTRO DIGITAL 

CONTRA VIBRAÇÕES CONFIGURÁVEL EM AT, TIPO 

BANCADA, NÚMERO DÍGITOS 6, DIMENSÕES 40 X 

40 CM, SENSIBILIDADE CLASSE DE EXATIDÃO III - 

BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE PESAGEM 200 

KG, VOLTAGEM 220 V, 

CARACTERÍSTICASADICIONAIS FILTRO DIGITAL 

CONTRA VIBRAÇÕES CONFIGURÁVEL EM A T, TIPO 

BANCADA, NÚMERO DÍGITOS 6, DIMENSÕES 40 X 

40 CM, SENSIBILIDADE CLASSE DE EXATIDÃO III, 

MATERIAL AÇO 

UNIDADE 03 

45 

BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL FABRICADA 

EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE CRIANÇAS 

MENORES DE 2 ANOS DE IDADE. CONSTRUÍDA EM 

MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. 

MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES 

UNIDADE 03 
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DE PESO COM NO MÍNIMO, 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DA 

TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. 

CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 15 KG. 

GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE, NO MÁXIMO, 10 G. 

DEVE POSSUIR PRATO EM FORMA DE CONCHA 

PARA GARANTIR MAIOR SEGURANÇA E CONFORTO 

À CRIANÇA. PRATO DEVE SER DE MATERIAL 

RESISTENTE, HIGIENIZAVEL E ATÓXICA. PÉS 

REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL 

ANTIDERRAPANTE. CHAVE SELETORA DE TENSÃO 

DE 110/220 V. É INDISPENSÁVEL QUE O PRODUTO 

APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO IPEM/INMETRO 

(INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS/ INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL). EQUIPAMENTO 

ACOMPANHADO DE ESTOJO EXCLUSIVO PARA 

PROTEÇÃO E TRANSPORTE EQUIPAMENTO 

ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 

PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

46 

BISTURI ELÉTRICO, MODELO RADIOFREQUÊNCIA, 

MODO DE OPERAÇÃO MONOPOLAR MONOPOLAR, 

POTÊNCIA MÁXIMA CORTE MONOPOLAR DE 100 A 

150 W, TIPO DE COAGULAÇÃO COAGULAÇÃO E 

SPRAY, TIPO DE CORTE CORTE PURO E NO MÍNIMO 

3 MISTOS, OUTROS COMPONENTES ALARME, 

MEMÓRIA, COMPATIBILIDADE COMPATÍVEL C/ 

COAGULADOR ARGÔNIO 

UNIDADE 03 

47 

BRAÇADEIRA P/INJEÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, 

APOIO DO BRAÇO ESTOFADO, PEDESTAL COM 

ALTURA REGULÁVEL. 

UNIDADE 11 

48 

BANCO GIRATÓRIO, AÇO INOXIDÁVEL, ASSENTO 

GIRATÓRIO E ALTURA REGULÁVEL, ESTOFADO, 

REVESTIDO EM COURVIM, PÉS FIXO COM PONTEIRA 

DE BORRACHA - BANCO GIRATÓRIO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO DE ASSENTO ASSENTO 

GIRATÓRIO E ALTURA REGULÁVEL, ACABAMENTO 

DO ASSENTO ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM, 

TIPO DE PÉS PÉS FIXO COM PONTEIRA DE 

BORRACHA 

UNIDADE 04 

49 

BOMBA DE INFUSÃO, PLÁSTICO ABS, 

VOLUMÉTRICA PERISTÁLTICA, 1 A 600ML/H, TOTAL 

DE 1 A 9999ML, TELA LCD 2,7 POL, SENSOR AR / 

PRESSÃO, VISUAL / SONORO, INDICADOR DE 

ENERGIA / CARGA - BOMBA DE INFUSÃO, MATERIAL 

PLÁSTICO ABS, TIPO VOLUMÉTRICA PERISTÁLTICA, 

VAZÃO 1 A 600ML/H, TOTAL DE 1 A 9999ML, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TELA LCD 2,7 

POL,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 01 SENSOR AR/ 

PRESSÃO, ALARME VISUAL/ SONORO, ACESSÓRIOS 

INDICADOR DE ENERGIA/ CARGA 

UNIDADE 01 

50 
BIOMBO HOSPITALAR, AÇO INOXIDÁVEL POLIDO 

TUBULAR, PINTURA EM EPÓXI, TRIPLO DOBRÁVEL, 
UNIDADE 04 
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1,80 CM, COMPRIMENTO 2,00 

APROXIMADAMENTE, ABERTO CM, PONTEIRAS 

GIRATÓRIAS - BIOMBO HOSPITALAR, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL POLIDO TUBULAR, ACABAMENTO 

DA ESTRUTURA PINTURA EM EPÓXI, TIPO TRIPLO 

DOBRÁVEL, ALTURA 1,80 CM, COMPRIMENTO 

COMPRIMENTO 2,00 APROXIMADAMENTE, ABERTO 

CM, TIPO DE RODÍZIO PONTEIRAS GIRATÓRIAS 

51 
CAMA FAWLER - CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
UNIDADE 02 

52 

CADEIRA DE RODAS, MANUAL, DOBRÁVEL EM X, 

ALUMÍNIO, PINTURA EPÓXI, LOCOMOÇÃO, 

ADULTO, ENCOSTO REMOVÍVEL, APOIO BRAÇOS 

ESCAMOTEÁVEIS, NÁILON, PNEUS DIANTEIROS 

MACIÇOS, TRASEIRO INFLÁVEL, APOIO PÉS 

REMOVÍVEL, ATÉ 120 KG, DESENGATE RÁPIDO - 

CADEIRA DE RODAS, TIPO FUNCIONAMENTO 

MANUAL, TIPO CONSTRUTIVO DOBRÁVEL EM X, 

MATERIAL ESTRUTURA ALUMÍNIO, ACABAMENTO 

ESTRUTURA PINTURA EPÓXI, TIPO USO 

LOCOMOÇÃO, TAMANHO ADULTO, TIPO ENCOSTO 

ENCOSTO REMOVÍVEL, APOIO BRAÇO APOIO 

BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS, ACABAMENTO DO 

ENCOSTO E ASSENTO NÁILON, TIPO DE PNEU 

PNEUS DIANTEIROS MACIÇOS, TIPO PNEU TRASEIRO 

TRASEIRO INFLÁVEL, APOIO PÉS APOIO PÉS 

REMOVÍVEL, CAPACIDADE MÁXIMA ATÉ 120 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 01 DESENGATE 

RÁPIDO 

UNIDADE 10 

53 

COMADRE, AÇO INOXIDÁVEL, 3.500 ML, TAMANHO 

ADULTO PADRÃO MUNDIAL, C/ALÇA - COMADRE, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 3.500 

ML, TAMANHO TAMANHO ADULTO PADRÃO 

MUNDIAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL C/ALÇA 

UNIDADE 03 

54 

CAMA PARTO SISTEMA PPP COM 

TRENDELENBURG -· PARA UTILIZAÇÃO COMO 

CAMA HOSPITALAR PRÉ-PARTO; PARTO E PÓS-

PARTO; · DISPONIBILIZE DISPOSITIVOS DE 

POSICIONAMENTO PARA O PARTO NATURAL, 

RETORNANDO À POSIÇÃO ORIGINAL PÓS-PARTO; · 

CARGA MÁXIMA DE TRABALHO (PESO DA 

PARTURIENTE) DE 180 KG;· ESTRUTURA TUBULAR 

EM AÇO PINTADO A PÓ ELETROSTÁTICO; · DOTADA 

DE QUATRO RODÍZIOS DE 4COM FREIO; · SISTEMA 

ELÉTRICO PARA INCLINAÇÃO SUAVE EM 

TRENDELENBURG E REVERSO;· ASSENTO EM 

PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA; · SUPORTE MÓVEL 

PARA APOIO DOS PÉS, AJUSTÁVEL EM 08 (OITO) 

POSIÇÕES INCLINADAS NO PLANO VERTICAL, ALÉM 

DE MOVIMENTO GIRATÓRIO (30º) NO PLANO 

HORIZONTAL; · TANQUE DE PLACENTA, EM AÇO 

INOXIDÁVEL, FACILMENTE REMOVÍVEL, COM 

TAMPA DESLIZANTE PARA PROTEÇÃO CONTRA 

UNIDADE 01 
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ACIDENTES; · COMPLEMENTO PARA OS PÉS, 

FACILMENTE REMOVÍVEL, DE ENGATE RÁPIDO, QUE 

PERMITA O ACESSO DO(A) OBSTETRA PARA 

EXECUÇÃO ADEQUADA DO PARTO E, QUANDO 

INSTALADO, PERMITA A UTILIZAÇÃO COMO CAMA 

HOSPITALAR; · CABECEIRA REMOVÍVEL PARA 

TRANSPORTE. 

55 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO, COM AS 

SEGUINTESCARACTERÍSTICAS:- CADEIRA DE RODAS 

HOSPITALAR.- ASSENTO 66 CM PARA ATE NO 

MINIMO 150 KG.- EQUIPAMENTO DESTINADO AO 

TRANSPORTE DEPACIENTES.- DOBRAVEL EM X.- 

COM ASSENTO E ENCOSTO EM NYLON.- APOIO 

REMOVÍVEL COM TRAVA CAMUFLADA, 

PARABRACOS.- APOIO REMOVÍVEL E ELEVÁVEL, 

PARA PERNAS.- BOLSA NO ENCOSTO PARA 

PRONTUÁRIO.- SUPORTE PARA SORO.- REGULÁVEL 

EM ALTURA.- RODAS TRASEIRAS ARO 24, COM 

PNEUS MACIÇOS.- RODAS DIANTEIRAS ARO 06, 

COM PNEUS MACIÇOS.- APOIO INDEPENDENTE 

PARA OS PÉS (REVERSIVEIS) FREIO.- ARO EM 

BORRACHA COM FRISO.- SUPORTE DE HIDRATAÇÃO 

EM AÇO INOXIDÁVEL.- SUPORTE PARA CILINDRO DE 

O2.- ALMOFADAS DENSIDADE 28 KG/M³.- 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONTRA 

DEFEITOS DEFABRICAÇÃO. 

UNIDADE 07 

56 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL, MANUAL, 

ESTRUTURA RÍGIDA, AÇO CARBONO, PINTURA 

EPÓXI, LOCOMOÇÃO, INFANTIL, APOIO BRAÇOS 

FIXOS, ENCOSTO E ASSENTO EM NYLON, ELEVAÇÃO 

DE PERNAS, APOIO PANTURRILHA, PNEUS 

DIANTEIROS MACIÇOS, TRASEIRO MACIÇO, FREIO 

BILATERAL, APOIO PÉS REMOVÍVEL, ATÉ 50 KG - 

CADEIRA DE RODAS, TIPO FUNCIONAMENTO 

MANUAL, TIPO CONSTRUTIVO ESTRUTURA RÍGIDA, 

MATERIAL ESTRUTURA AÇO CARBONO, 

ACABAMENTO ESTRUTURA PINTURA EPÓXI, TIPO 

USOLOCOMOÇÃO, TAMANHO INFANTIL, APOIO 

BRAÇO APOIO BRAÇOS FIXOS, ACABAMENTO DO 

ENCOSTO E ASSENTO ENCOSTO E ASSENTO EM 

NYLON, APOIO PERNAS ELEVAÇÃO DE 

PERNAS,APOIO PANTURRILHA, TIPO DE PNEU 

PNEUS DIANTEIROS MACIÇOS, TIPO PNEU TRASEIRO 

TRASEIRO MACIÇO, TIPO FREIO FREIO BILATERAL, 

APOIO PÉS APOIO PÉS REMOVÍVEL, CAPACIDADE 

MÁXIMA ATÉ 50 KG 

UNIDADE 09 

57 

CARRO MACA CLÍNICA, AÇO INOXIDÁVEL, CARRO 

MACA, PINTURA EPÓXI, RODAS TERMOPLÁSTICA, 4 

RODÍZIOS DE 8", FREIO NOS 4 RODÍZIOS, ATÉ 2,10 

M, CERCA DE 0,80 M, CERCA DE 0,80 M, SUPORTE 

PARA CILINDRO DE O2, CABECEIRA REGULÁVEL POR 

CREMALHEIRA, GRADES ESCAMOTEÁVEIS - MACA 

CLÍNICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CARRO 

UNIDADE 06 
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MACA, ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE PINTURA 

EPÓXI, ACABAMENTO DAS RODAS RODAS 

TERMOPLÁSTICA, RODAS 4 RODÍZIOS DE 8', FREIO 

NOS 4 RODÍZIOS, COMPRIMENTO ATÉ 2,10 M, 

LARGURA CERCA DE0,80 M, ALTURA CERCA DE 0,80 

M, COMPONENTES 01 SUPORTE PARA CILINDRO DE 

O2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABECEIRA 

REGULÁVEL POR CREMALHEIRA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 01 GRADES ESCAMOTEÁVEIS 

58 

CARRO LIMPEZA, MATERIAL POLIPROPILENO, TIPO 

4 RODÍZIOS, DIÂMETRO RODA 6 E 3 POL (TRASEIRAS 

E DIANTEIRAS), COMPRIMENTO 126 CM, LARGURA 

54 CM, ALTURA 98 CM, CAPACIDADE 90 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ZÍPER ABERTURA 

LATERAL E BOLSA 90 LITROS - CARRO LIMPEZA, 

MATERIAL POLIPROPILENO, TIPO 4 RODÍZIOS, 

DIÂMETRO RODA 6 E 3 POL (TRASEIRAS E 

DIANTEIRAS), COMPRIMENTO 126 CM, LARGURA 54 

CM, ALTURA 98 CM,CAPACIDADE 90 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ZÍPER ABERTURA 

LATERAL E BOLSA 90 LITROS 

UNIDADE 08 

59 

ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO 

COLAR CERVICAL RESGATE PRÉ-HOSPITALAR, 

MATERIAL POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

REVESTIMENTO ACOLCHOADO, ESTRUTURA APOIO 

MENTONIANO, OCCIPITAL E ESTERNAL, ADICIONAIS 

ABERTURA FRONTAL E POSTERIOR, TIPO FECHO 

VELCRO COM 5 CM, TAMANHO P- PEQUENO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL SEM METAL, 

RADIOTRANSPARENTE 

UNIDADE 03 

60 

COLAR CERVICAL, MATERIAL ESPUMA FLEXÍVEL, 

TIPO FECHAMENTO VELCRO COM 5CM, TAMANHO 

MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

REFORÇO - COLAR CERVICAL, MATERIAL ESPUMA 

FLEXÍVEL, TIPO FECHAMENTO VELCRO COM 5CM, 

TAMANHO MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COM REFORÇO 

UNIDADE 03 

61 

ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO 

COLAR CERVICAL NOTURNO, MATERIAL ESPUMA DE 

POLIURETANO, REVESTIMENTO MALHA DE 

ALGODÃO, TIPO FECHO TIRAS AJUSTÁVEIS EM 

VELCRO, TAMANHO GRANDE 

UNIDADE 03 

62 

NEBULIZADOR, TIPO CENTRAL MÍN.4 SAÍDAS, 4 

FLUXÔMETROS, FILTRO, ACESSÓRIOS 10 CJ 

COMPLETOS ADULTO E 10 PEDIÁTRICOS, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110/220 V, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAIS COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, 1/4HP 

UNIDADE 06 

63 

COLPOSCÓPIO, TIPO BINOCULAR, ALTA 

RESOLUÇÃO, OCULAR FIXA E AJUSTÁVE L, TIPO 

FILTRO LUZ FILTRO LUZ VERDE REMOVÍVEL, 

CAPACIDADE AUMENTO AUMENTO EM ATÉ 17 

VEZES, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 V, TIPO 

UNIDADE 02 
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LÂMPADA LUZ FRIA OU HALÓGENMA 0 A 150W, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PEDESTAL COM 

RODÍZIO, ALTURA REGULÁVEL 85 A 120CM, TIPO 

REGULAGEM FILTRO REGULÁVEL, CAMPO 18MM, 

MICRO-ENFOQUE, DISTÂNCIA FOCAL 300 MM, 

ACESSÓRIOS CABO FIBRA ÓTICA, CAPA PROTEÇÃO, 

RODÍZIO EM 'Y' 

64 

DETECTOR FETAL, MATERIAL GABINETE PLÁSTICO, 

TIPO DE ANÁLISE AUSCULTA BCF, FLUXO 

SANGUÍNEO PLACENTA E CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO 

BCF ATÉ CERCA 200 BPM, FREQUÊNCIA ATÉ CERCA 

2,2 MHZ, COMPONENTES C/ ALTO FALANTE, 

TRANSDUTOR, OUTROS COMPONENTES ENTRADA 

AUXILIAR, ADICIONAIS FONE OUVIDO, TIPO DE 

MESA, AJUSTE* AJUSTE MECÂNICO, VISOR DIGITAL, 

BOTÃO DE CONTROLE - DETECTOR FETAL, TIPO DE 

MESA, AJUSTE* AJUSTE MECÂNICO, VISOR DIGITAL, 

BOTÃO DECONTROLE, MATERIAL GABINETE 

PLÁSTICO, TIPO DE ANÁLISE AUSCULTA BCF, FLUXO 

SANGUÍNEO PLACENTA E CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO 

BCF ATÉ CERCA 200 BPM, FREQUÊNCIA ATÉ CERCA 

2,2 MHZ, COMPONENTES C/ ALTO FALANTE, 

TRANSDUTOR, OUTROS COMPONENTESENTRADA 

AUXILIAR, ADICIONAIS FONE OUVIDO 

UNIDADE 11 

65 

DESFIBRILADOR, EXTERNO AUTOMÁTICO, 

CARDIOVERSOR C/ SINCRONISMO, BIFÁSICA, ATÉ 10 

S, CERCA DE 6 KG, 110/220V, BATERIA EXTERNA, 

TECLAS P/ CARGA REGULÁVEL DE 1 A 360J, CABO DE 

FORÇA 3 PINOS, BOTÃO LIGA/DESLIGA FRONTAL, 

PORTÁTIL, C/ ALÇA TRANSPORTE - DESFIBRILADOR, 

TIPO EXTERNO AUTOMÁTICO, RECURSOS 

INTEGRADOS CARDIOVERSOR C/ SINCRONISMO, 

TIPO ONDA BIFÁSICA, TEMPO MÁXIMO CARGA ATÉ 

10 S, PESO CERCA DE 6 KG, ALIMENTAÇÃO 

110/220V, BATERIA EXTERNA, COMPONENTE 

TECLAS P/ CARGA REGULÁVEL DE 1 A 360J, 

COMPONENTES ADICIONAIS CABO DE FORÇA 3 

PINOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOTÃO 

LIGA/DESLIGA FRONTAL, TIPO MÓDULO PORTÁTIL, 

CALÇA TRANSPORTE 

UNIDADE 01 

66 
INFANTÔMETRO HORIZONTAL PORTÁTIL (Medidor 

de comprimento portátil horizontal) 
UNIDADE 05 

67 

ELETROCARDIÓGRAFO, LARGURA 310 MM, ALTURA 

294 MM, PESO 3,6 KG, MATERIAL METAL, MODELO 

DIGITAL, TIPO PORTÁTIL, VOLTAGEM 110/220 VOLT, 

FUNÇÕES CHAVE ELETRÔNICA PARA TECLAS, DE 8 

POSIÇÕES, COM A, TIPO REGISTRO POR ESTILETE, 

EM PAPEL TERMORREATIVO DE 48MM DE LA, 

VELOCIDADE REGISTRO DE 25 A 50MM/SEG, 

COMPRIMENTO 110 MM - ELETROCARDIÓGRAFO, 

MATERIAL METAL, MODELO DIGITAL, TIPO 

PORTÁTIL, VOLTAGEM 110220 VOLT, FUNÇÕES 

CHAVE ELETRÔNICA PARA TECLAS, DE 8 POSIÇÕES, 

UNIDADE 02 
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COM A, TIPO REGISTRO POR ESTILETE, EM PAPEL 

TERMORREATIVO DE 48MM DE L A, VELOCIDADE 

REGISTRO DE 25 A 50MM/SEG, COMPRIMENTO 110 

MM, LARGURA 310 MM, ALTURA 294 MM, PESO 

3,6 KG 

68 

ESCADA HOSPITALAR, MATERIAL DURALUMÍNIO, 

NÚMERO DEGRAUS 2 DEGRAUS, REVESTIMENTO 

DEGRAUS TAPETE ANTIDERRAPANTE, CARGA CERCA 

DE 150 KG 

UNIDADE 09 

69 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE INFANTIL, 

(APARELHO DE PRESSÃO), CONTENDO: - 01 

MANÔMETRO (0-300MMHG), TOLERÂNCIA +/- 3 

MMHG; - 01 PÊRA COM VÁVULA DE DEFLAÇÃO EM 

PVC E LIVRE DE LÁTEX ; - 01 BRAÇADEIRA EM 

NYLON COM MANGUITO EM PVC E FECHO DE 

CONTATO, PARA BRAÇOS DE 10 A 18 CM DE 

CIRCUNFERÊNCIA; - 01 ESTOJO COM ZÍPER; - SELO 

INMETRO - MANUAL DE INSTRUÇÕES COM TERMO 

DE GARANTIA (EM PORTUGUÊS) - GARANTIA 1 ANO. 

UNIDADE 30 

70 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANEROIDE, 

OBESO.DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: ADULTO ALTA 

PRECISÃO, FÁCIL LEITURA, BRAÇADEIRA EM TECIDO 

NYLON RESISTENTE COM FECHO EM VELCRO, 

BOLSA DE AR, PERA E TUBOS CONECTADOS EM 

BORRACHA, SEM EMENDAS, APARELHO MEDIDOR 

DE PRESSÃO, CONSTITUÍDO DE MANÔMETRO 

MECÂNICO, TIPO RELÓGIO COM MOSTRADOR 

GRADUADO DE 0 A 300 MM/HG, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

FABRICANTE, LOTE, PROCEDÊNCIA, CERTIFICADO DE 

GARANTIA E REGISTRO NA ANVISA. UNIDADE. 

UNIDADE 18 

71 

ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE DIGITAL, TIPO* DE 

BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, 

MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM NYLON, 

TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO 

ADULTO - ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE DIGITAL, 

TIPO* DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 

MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM 

NYLON, TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO 

ADULTO 

UNIDADE 33 

72 

ESTETOSCÓPIO, TIPO BIAURICULAR, ACESSÓRIOS 

OLIVAS ANATÔMICAS PVC, HASTE HASTE AÇO INOX, 

TUBO TUBO "Y" PVC, AUSCULTADOR 

AUSCULTADOR AÇO INOX C/ ANEL DE BORRACHA, 

TAMANHO ADULTO - ESTETOSCÓPIO, TIPO 

BIAURICULAR, ACESSÓRIOS OLIVAS ANATÔMICAS 

PVC, HASTE HASTE AÇO INOX, TUBO TUBO 'Y' PVC, 

AUSCULTADOR AUSCULTADOR AÇO INOX C/ ANEL 

DE BORRACHA, TAMANHO ADULTO 

UNIDADE 15 

73 

ESTETOSCOPIO INFANTIL, TIPO BIAURICULAR, 

ACESSÓRIOS OLIVAS ANATÔMICAS PVC, HASTE 

HASTE AÇO INOX, TUBO TUBO "Y" PVC, 

UNIDADE 14 
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AUSCULTADOR AUSCULTADOR AÇO INOX C/ ANEL 

DE BORRACHA, TAMANHO ADULTO - 

ESTETOSCÓPIO, TIPO BIAURICULAR, ACESSÓRIOS 

OLIVAS ANATÔMICAS PVC, HASTE HASTE AÇO INOX, 

TUBO TUBO 'Y' PVC, AUSCULTADOR AUSCULTADOR 

AÇO INOX C/ANEL DE BORRACHA, TAMANHO 

INFANTIL 

74 

APARELHO ELETROESTIMULADOR 

NEUROMUSCULAR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

MICROCORRENTE, TREINAMENTO, MÚSCULO 

DENERVADO,, ACESSÓRIOS BATERIA 

RECARREGÁVEL E ELÉTRICO, COMPONENTES 4 

CANAIS PROGRAMÁVEIS, FUNÇÃO 2 + 2, 

ADICIONAIS MAIS DE 490 PROGRAMAS ( 

REABILITAÇÃO, DOR, CORRIDA - APARELHO 

ELETROESTIMULADOR NEUROMUSCULAR, 

COMPONENTES 4 CANAIS PROGRAMÁVEIS, 

FUNÇÃO 2 + 2, ADICIONAIS MAIS DE 490 

PROGRAMAS ( REABILITAÇÃO, DOR, CORRID A, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MICROCORRENTE, 

TREINAMENTO, MÚSCULO DENERVADO,, 

ACESSÓRIOS BATERIA RECARREGÁVEL E ELÉTRICO 

UNIDADE 02 

75 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL COM 

ILUMINAÇÃO LED E HASTE FLEXÍVEL 
UNIDADE 06 

76 

GONIOMETRO: GONIÔMETRO PEQUENO EM 

ACRÍLICO TAMANHO PEQUENO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 10,50 CM (COMPRIMENTO) 

5,00 CM (LARGURA) E 2,00 CM (ALTURA). 

EMBALAGEM RESISTENTE DE MODO A ASSEGURAR 

PROTEÇÃO DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 

UTILIZAÇÃO E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DEVE SER SUPERIOR A 75% DA VALIDADE TOTAL A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UNIDADE 02 

77 
LANTERNA CLÍNICA, TIPO LED, MATERIAL DE 

CONFECÇÃO EM AÇO. 
UNIDADE 14 

78 

MONITOR MULTIPARAMETRICO, DE TRANSPORTE, 

MICROPROCESSADO.COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICACOES MINIMAS:- DEVE SER COMPOSTO 

DE TELA DE NO MINIMO 10 POLEGADAS MEDIDA 

NA DIAGONAL, RESOLUCAO (MINIMO DE 800 X 600 

PONTOS) COM DISPLAY COLORIDO, TELA PLANA, 

LCD DE MATRIZ ATIVA OU TFT DE ALTO CONTRASTE, 

AMPLA VISIBILIDADE, COM CAPACIDADE DE 

APRESENTAR SIMULTANEAMENTE NO MINIMO 6 

(SEIS) CURVAS E TODOS OS DADOS 

ALFANUMERICOS DISPONIVEIS;- CADA MONITOR 

MULTIPARAMETRICO DEVE TER CAPACIDADE DE 

MONITORAR E PROCESSAR NO MINIMO 12 (DOZE) 

PARAMETROS, ARMAZENANDO-OS POR NO 

UNIDADE 01 
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MINIMO 24 HORAS E APRESENTA-LOS EM FORMA 

DE CURVAS DE TENDENCIA COM RESOLUCAO DE 

PELO MENOS 1 (UM) MINUTO;(ITEM 1 DO PCT) 

79 

MÁSCARA GASOTERAPIA MODELO VENTURI, 

MATERIAL PLÁSTICO, ADICIONAL C/ TUBO 

CORRUGADO, TAMANHO ADULTO, TIPO FIXAÇÃO 

C/ CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, 

TIPO EXTENSÃO EXTENSOR CERCA DE 2,0 M, TIPO 

CONECTOR CONECTOR PADRÃO, ADICIONAIS JOGO 

C/ 6 DILUIDORES P/ FLUXO O2 

UNIDADE 02 

80 

MASCARA DE VENTURI, COM RESERVATORIO DE 

REINALACAO, USO INFANTIL.EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE E REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE. 

UNIDADE 02 

81 

PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO DE COLUNA LONGA: 

CONFECCIONADA DE MATERIAL TOTALMENTE 

IMPERMEÁVEL EM FIBRA DE POLIETILENO, RÍGIDA 

LEVE, POSSUI PEGADORES AMPLOS, TRANSLÚCIDA 

PARA USO EM RAIO X E RESSONÂNCIA MAGNETICA 

, DIMENSIONADA PARA SUPORTAR VÍTIMAS COM 

PESO DE NO MÍNIMO 180KG, POSSIBILITA O 

RESGATE NA ÁGUAS OU EM ALTURA. ACOMPANHA 

JOGO COM (03) CINTOS (01 VERMELHO; 01 

AMARELO E 01 PRETO) E OS SEGUINTES ITENS: 

IMOBILIZADOR LATERAL DE CABEÇA, 

CONFECCIONADO EM ESPUMA INJETADA, 

IMPERMEÁVEL, PROPICIA IMOBILIZAÇÃO PARA 

CABEÇA E REGIÃO CERVICAL, CONTENDO TIRANTES 

DE FIXAÇÃO PARA TESTA E QUEIXO, COM PONTOS 

PARA VERIFICAÇÃO DE SAÍDA DE LIQUIDO PELO 

OUVIDO. CONJUNTO DE CINTOS TIPO ARANHA 

PARA IMOBILIZAÇÃO, CONFECCIONADO EM FITAS 

DE NYLON, EM CORES, RADIO TRANSPARENTE, 

FIXADO POR FITAS EM VELCRO DE 50 MM DE 

LARGURA, NAS CORES: PRETA, VERDE, AMARELA, 

VERMELHA, PERMITE IMOBILIZAR: OS OMBROS, 

TÓRAX, PELVE, BRAÇOS E PERNAS DESENHADOS 

PARA SER FACILMENTE ACONDICIONADO. CAPA 

UTILIZADA PARA ACOMODAR UMA MACA, 

COLARES, CINTOS E TALAS DE MOBILIZAÇÃO, COM 

BOLSOS, CONFECCIONADA EM POLYESTER, POSSUI 

FECHO EM ZÍPER COM CURSORES DUPLOS. 

UNIDADE 02 

82 

MARTELO DE BUCK, EQUIPAMENTO UTILIZADO 

PARA TESTAR REFLEXOS ARTICULARES E PARA 

MEDIR A SENSIBILIDADE NERVOSA. MARTELO EM 

AÇO INOXIDÁVEL;EXTREMIDADES DE BORRACHA; 

ESCOVA ROSQUEADA NA EXTREMIDADE DO CABO; 

AGULHA INSERIDA NA EXTREMIDADE DA CABEÇA. 

UNIDADE 03 

83 

MESA CLÍNICA, ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA, 

ANTI-FERRUGEM, BRANCA, 1,85 M, 0,55 M, 

ESTOFADA, 0,80 M - MESA CLÍNICA, MATERIAL 

UNIDADE 08 
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ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL ANTIFERRUGEM, COR BRANCA, 

COMPRIMENTO 1,85 M, LARGURA 0,55 M, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESTOFADA, ALTURA 

0,80 M 

84 

MESA AUXILIAR HOSPITALAR, ARMAÇÃO AÇO 

INOXIDÁVEL,TUBOS 1", TAMPO E PRATELEIRA AÇO 

INOXIDÁVEL, BORDAS LATERAIS P/BAIXO E P/ 

DENTRO SEM ARESTAS, 60 CM, 40 CM, 80 CM, 

RODÍZIOS DE 3" C/ ARO DE BORRACHA 

TERMOPLÁSTICA - MESA AUXILIAR HOSPITALAR, 

MATERIAL ESTRUTURA ARMAÇÃO AÇO 

INOXIDÁVEL,TUBOS 1', MATERIAL TAMPO TAMPO E 

PRATELEIRA AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO BORDAS 

LATERAIS P/ BAIXO E P/ DENTRO SEM ARESTAS, 

COMPRIMENTO TAMPO 60 CM, LARGURA TAMPO 

40 CM, ALTURA 80 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS RODÍZIOS DE 3' C/ ARO DE BORRACHA 

TERMOPLÁSTICA 

UNIDADE 01 

85 

MESA DE MAYO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

ALTURA ALTURA REGULÁVEL C/ANEL FIXAÇÃO NO 

TUBO DA COLUNA, COMPONENTES BANDEJA AÇO 

INOX MEDINDO 0,35 X 0,50M,RODÍZIOS 2" - MESA 

DE MAYO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, ALTURA 

ALTURA REGULÁVEL C/ANEL FIXAÇÃO NO TUBO DA 

COLUNA, COMPONENTES BANDEJA AÇO INOX 

MEDINDO 0,35 X 0,50M,RODÍZIOS 2' 

UNIDADE 08 

86 

MESA GINECOLÓGICA, ESTRUTURA TUBO AÇO, 

MATERIAL LEITO CHAPA AÇO INOX, ESTOFADOEM 

COURVIN, TIPO MOVIMENTO LEITO COM TRÊS 

SEÇÕES MÓVEIS COM REGULAGEM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BALDE AçO INOX, 

MATERIAL PORTA-COXA PORTA-COXAS ESTOFADO, 

COMPONENTES ADICIONAIS GAVETA EM AÇO INOX 

UNIDADE 07 

87 

NEGATOSCÓPIO, CHAPA AÇO, MOLDURA EM AÇO 

PINTADO C/ TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, 

ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, 43 CM, 35 CM, 220 V, C/ 2 

CORPOS P/ FIXAÇÃO EM PAREDE, PRENDEDOR 

RADIOGRAFIA NO CORPO,TECLA LIGA/DESLIGA - 

NEGATOSCÓPIO, MATERIAL ESTRUTURA CHAPA 

AÇO, ACABAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA 

MOLDURA EM AÇO PINTADO C/ TRATAMENTO 

ANTIFERRUGEM, MATERIAL VISOR ACRÍLICO 

TRANSLÚCIDO, COMPRIMENTO 43 CM, LARGURA 

35 CM, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220 V, APLICAÇÃO 

C/ 2 CORPOS P/ FIXAÇÃO EM PAREDE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRENDEDOR 

RADIOGRAFIA NO CORPO,TECLA LIGA/DESLIGA 

UNIDADE 02 

88 
OTOSCÓPIO, BATERIA RECARREGÁVEL, FIBRA 

ÓPTICA C/ MÍNIMO 10 ESPÉCULOS REUSÁVEIS 
UNIDADE 08 

89 
OFTALMOSCÓPIO, TIPO DIRETO, TIPO LUZ LUZ LED, 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO 2 PILHAS MÉDIAS, 
UNIDADE 04 
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 5 ABERTURAS DE 

DIAFRAGMA, COR FILTROS FILTRO VERDE LIVRE DE 

VERMELHO, APLICAÇÃO CAMPO CORREÇÃO-20D 

ATÉ +20D, COMPONENTES CABO METAL CROMADO 

E PLÁSTICO, COMPONENTES OUTROS 19 LENTES 

90 

POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL PARA 

ACOMPANHANTE, COM AS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO, COM 

TRATAMENTO FERRUGINOSO E PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPOXI, NA COR BRANCA; ASSENTO, 

ENCOSTO, BRAÇOS E DESCANSO PARA OS PÉS 

ANATÔMICOS COM ESTOFADO, REVESTIDO EM 

COURVIN (CORINO), NA COR AZUL MARINHO; 

DENSIDADE DA ESPUMA D23 (ASSENTO, ENCOSTO, 

BRAÇOS E DESCANSO DOS PÉS) DESCANSO PARA OS 

PÉS ARTICULADOS À CADEIRA E EXTENSÃO AO 

MESMO TEMPO COM A INCLINAÇÃO DO ENCOSTO; 

TOTALMENTE RECLINÁVEL PERMITINDO VÁRIAS 

POSIÇÕES; ACIONAMENTO ATRAVÉS DE MOLAS; 

CAPACIDADE DE CARGA: 110KG (MÍNIMO) COM 

RODÍZIOS EM SILICONE DE 50MM. DIMENSÕES 

MÍNIMAS: 1,60 X 0,52 X 0,45M; 

UNIDADE 03 

91 

TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE DIGITAL, ESCALA 

ATÉ 45 °C, TIPO* USO AXILAR E ORAL, 

COMPONENTES C/ ALARMES, MEMÓRIA MEMÓRIA 

ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL - TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE 

DIGITAL, ESCALA ATÉ 45 ¨C, TIPO* USO AXILAR E 

ORAL,COMPONENTES C/ ALARMES, MEMÓRIA 

MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 04 

92 

SELADORA EMBALAGEM, PLÁSTICO RESISTENTE, 

110/220 V, MANUAL, SELAGEM DE 40 CM - 

SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL PLÁSTICO 

RESISTENTE, VOLTAGEM 110/220 V, 

FUNCIONAMENTO MANUAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SELAGEM DE 40 CM 

UNIDADE 08 

93 

SUPORTE PARA SORO, MATERIAL FERRO, 

ACABAMENTO DA ESTRUTURA PINTURA EM EPÓXI, 

TIPO PORTÁTIL E ALTURA REGULÁVEL, RODÍZIOS 

COM RODÍZIOS, GANCHOS 2 GANCHOS - SUPORTE 

PARA SORO, MATERIAL FERRO, ACABAMENTO DA 

ESTRUTURA PINTURA EM EPÓXI, TIPO PORTÁTIL E 

ALTURA REGULÁVEL, RODÍZIOS COM RODÍZIOS, 

GANCHOS 2 GANCHOS 

UNIDADE 17 

94 

APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA, FREQUÊNCIA 

EMISSÃO:1 E 3 MHZ, VOLTAGEM:110 / 220 V, 

APLICAÇÃO:MODO OPERAÇÃO CONTÍNUO E 

PULSADO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:TIMER,TECLADO DE TOQUE,VISOR 

NUMÉRICO DIGITAL, COMPONENTES:TRANSDUTOR 

DE ENTRADA DE 7CM2, USO:TRATAMENTO 

UNIDADE 01 
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FISIOTERÁPICO E ESTÉTICO 

 
 
LOTE V: EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

95 
AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO, TIPO: CAPSULAR; 

MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL 
UNIDADE 02 

96 

BOMBA VÁCUO ASPIRADORA DE SANGUE E 

SECREÇÃO, DO TIPO PORTÁTIL, IDEAL PARA 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E ODONTOLÓGICOS. 

DEVERÁ POSSUIR RODÍZIOS EM SUA BASE, FRASCO 

COLETOR DE PLÁSTICO AUTOCLAVÁVEL, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 3,25 LITROS, COM GARANTIA 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 1 ANO E 

POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: MOTOR MONOFÁSICO COM 

CAPACITOR PERMANENTE 1/5 HP; ROTAÇÕES: 1.750 

RPM; PROTEÇÃO DE MOTOR: ATRAVÉS DE PROTETOR 

TÉRMICO QUE DESATIVA O CONJUNTO NO EXCESSO 

DE TEMPERATURA, TORNANDO A LIGAR QUANDO A 

TEMPERATURA VOLTA AO NORMAL; TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO: 220 VOLTS AUTOMÁTICO; 

AMPERAGEM: 1.25A EM 220 V; COMPRESSOR: A 

PISTÃO OSCILANTE; LUBRIFICAÇÃO: ISENTO; FLUXO: 

34 LITROS DE AR P/ MIN (LIVRE); VÁCUO MÁXIMO: 25 

POLEGADAS DE MERCÚRIO (HG); VACUÔMETRO PARA 

INDICAÇÃO DO VÁCUO GERADO; REGULADOR 

DIGITAL: REGULADOR DE VÁCUO DE ZERO À 

MÁXIMO(25POL/HG); FRASCO COLETOR: COM 

CAPACIDADE DE 3 LITROS; TAMPA DO FRASCO: 

BORRACHA COM ACOPLAMENTO DA VÁLVULA DE 

SEGURANÇA INCORPORADA; VÁLVULA DE 

SEGURANÇA: CONTRA TRANSBORDAMENTO DO 

FRASCO; FILTRO BACTERICIDA. 

UNIDADE 02 

97 

DESTILADOR DE ÁGUA - DESTILADOR - CAPACIDADE 

DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA: 3,8 LITROS. 

CAPACIDADE DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA COMUM: 4 

LITROS. DURAÇÃO DO CICLO COMPLETO: 06 A 08 

HORAS. PESO LIQUIDO: 3,4KG. PESO BRUTO: 4 KG. 

DIMENSÕES (CM): 27 (LARGURA) X 33 (ALTURA) X 

27,6 (PROFUNDIDADE). VOLTAGEM: BIVOLT (127 OU 

220 V). FREQUÊNCIA: 60 HZ. POTÊNCIA: 500 WATTS 

MODELO 127V E 600 WATTS MODELO 220V. 

CONSUMO ELÉTRICO HORA: 0,50 KW 127 V /0,6KW- 

220V. TEMPERATURA DE TRABALHO ADEQUADA: 15¨ 

C A 40¨ C. COR: BRANCA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

UNIDADE 03 

98 

JATO DE BICARBONATO CONSOLE: COM ENTRADA DE 

AR, AGUA E RESERVATÓRIO DE BICARBONATO: 

ACESSÓRIO(S): 01 PEÇA DE MÃO PARA JATO DE 

BICARBONATO 

UNIDADE 02 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA – ALAGOAS 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n – Centro – CEP 57330-000 – CNPJ 12.207.551/0001-00. 

________________________________________________________________________________________________ 
SETOR DE LICITAÇÕES (cpl.canoa@gmail.com) 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, CEP 57330-000, Lagoa da Canoa/AL Página 39 de 67 

99 

FOTOPOLIMERIZADOR - LUZ FRIA (AZUL) GERADA 

PORLED DE ALTA POTÊNCIA (1250 MW/CM2); 

TEMPOS DEAPLICAÇÃO DISPONÍVEIS: 5,10 E 20 

SEGUNDOS; SEM FIOCOM BATERIA DE LÍTIO. PODE 

SER UTILIZADO COM OU SEMFIO; LUZ AZUL FRIA, SEM 

AQUECIMENTO DENTAL E DARESINA; BIVOLT 

AUTOMÁTICO, PODENDO SER UTILIZADOEM TENSÕES 

DE ALIMENTAÇÃO ENTRE 100V  240V~(50/60HZ); 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO FINAL DOTEMPO 

SOLICITADO; RADIOMETRO INTERNO 

AUTOMÁTICO.MANTÉM ESTABILIZADA A POTÊNCIA 

DE LUZ; SILENCIOSO,POIS NÃO NECESSITA DE 

VENTILAÇÃO FORÇADA; PONTEIRASCONDUTORAS DA 

LUZ COM GIRO DE 360º; FREQÜÊNCIA:50/60 HZ; 

EMISSOR DE LUZ: LED (LIGHT EMITINGDIODE) LUZ 

AZUL; BATERIA: 3,7V 1400 MA;POTÊNCIA DE LUZ: 

1250 MW/CM² 

UNIDADE 02 

100 

NEGATOSCÓPIO - NEGATOSCÓPIO, MATERIAL 

ESTRUTURA: CHAPA AÇO, ACABAMENTO SUPERFICIAL 

ESTRUTURA: MOLDURA EM AÇO PINTADO C/ 

TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, MATERIAL VISOR: 

ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, COMPRIMENTO: 76 CM, 

LARGURA: ALTURA 51 CM, ESPESSURA:11 CM, 

QUANTIDADE LÂMPADAS: LÂMPADAS 

FLUORESCENTES, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110/220V E 

60HZ V, APLICAÇÃO: C/ 2 CORPOS P/ FIXAÇÃO EM 

PAREDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRENDEDOR 

RADIOGRAFIA NO CORPO ,TECLA LIGA/DESLIGA. 

UNIDADE 02 

 
    
5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA  
 
5.1. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 
especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços 
apresentada.  
5.2. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá estar 
devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou 
ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração.  
5.3. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias 
interessadas, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado 
responsável.  
5.4. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos em observância com o a natureza do objeto, 
conforme tabela a seguir: 

LOTE - OBJETO PRAZO DE ENTREGA 
Lote I: Equipamentos Eletroeletrônicos 8 (oito) dias úteis 

Lote II: Mobilia           8 (oito) dias úteis 

Lote III: Equipamentos e Materiais de Informática 5 (cinco) dias úteis 

Lote IV: Equipamentos Médico Hospitalares 15 (quinze) dias corridos, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias devidamente 

justificados e sob aceitação da contratante 

Lote V: Equipamentos Odontológicos 15 (quinze) dias corridos, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias devidamente 

justificados e sob aceitação da contratante 
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Os prazos serão contados excluindo-se o dia do envio da ordem de fornecimento e empenho, enviados para 
o e-mail informado na proposta final da vencedora. 
5.4.1. Não será aceita a justificativa de não recebimento do email. O email contendo a Ordem de 
fornecimento será enviado ao endereço eletrônico informado na proposta e independente da acusação de 
recebimento, para os fins deste Termo, serão considerados recebidos.  
5.4.2. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar 
será convocada para o fornecimento do objeto, sem prejuízo de procedimento administrativo para 
apuração do atraso e aplicação das sanções cabíveis.  
5.5. Os produtos solicitados deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, em 
caso de omissão, no Almoxarifado Central localizado na Av. Antônio Albuquerque, na presença do 
encarregado do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário 
comercial, onde a mesma terá o prazo de até 02(dois) úteis dias para aceitar os materiais.  
5.6. A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará a cargo do servidor responsável 
pelo Departamento de Almoxarifado, designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à 
avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.  
5.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
5.8. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras, deverão ser entregues conforme 
especificações e disposições contidas no termo de referência do edital e serão avaliados no ato de cada 
entrega efetuada pela empresa, através de servidor responsável designado para esse fim.  
5.9. As embalagens dos produtos não poderão estar amassadas, enferrujadas, estufadas, com vazamentos, 
sem identificação, devendo constar a data da fabricação e de validade nunca inferior a 70% do indicado no 
rótulo, a contar da data de entrega dos mesmos no município. 
5.10. Os produtos deverão possuir registro em órgãos competentes relacionados ao tipo de produto; 
5.11. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo 
apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e da 
licitação.  
5.12. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.  
5.13. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não 
satisfazer (em) á especificação exigida ser (ão) devolvido(s), á contratada.  
5.14. Em caso de constatação de defeito nos produtos fornecidos, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se 
verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo de 1 (um) dia, contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será 
convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor,  
5.15. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a 
firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.  
5.16. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos 
pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata, podendo, quando 
necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 

 
6. DO PAGAMENTO  
6.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo parcelado.  
6.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos.  
6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 
CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no 
prazo de seus vencimentos.  
6.4.A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas;  
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6.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega e 
aceitação dos produtos;  
6.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;  
6.5. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. 
A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, em 
quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA.  

 
7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
7.1. O Prazo de Vigência do CONTRATO a ser celebrado é de 12 (doze) meses, nos termos do art. 57, caput, 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE REFERÊNCIA e, 
por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 
daqueles; 
8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, 
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;  
8.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Art. 65, da Lei 8.666/93l;  
8.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de compra/requisição 
do Setor solicitante;  
8.5.Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 
equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 
quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;  
8.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 
Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 
trabalhistas contra a CONTRATANTE;  
8.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 
Previdenciárias;  
8.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer 
empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente;  
8.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho 
dos serviços objeto do presente CONTRATO; 
8.10. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os seus atos;  
8.11. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de 
obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS;  
8.12. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas;   
8.13. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a 
respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes;  
8.14. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo as 
normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA;  
8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado;  
8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 
fornecimento do presente CONTRATO;  
8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE.  
8.19. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 5.2 acarretará em multa pecuniária diária, nos 
termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeito às penalidades previstas na Lei 
8.666/93. 
 

 
9. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
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9.1. Os itens deste TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após regular procedimento licitatório, 
serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor designado pela Secretaria 
solicitante.  
9.2. Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não excluem 
e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade 
e, na sua ocorrência, não implica em co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;  
9.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do CONTRATO, se em 
desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais;  
9.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.  
 

Lagoa da Canoa/AL, 06 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 

Fábio Barbosa Leite 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

  Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante contendo 

o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF 

 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Declaramos para os devidos fins que cumprimos a proibição prevista no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, estando ciente de que eventual infringência ao mencionado preceito, acarretará a 

imediata inabilitação ou desclassificação do Pregão Eletrônico nº. --/2020, bem como a rescisão do contrato 

administrativo que venha a ser firmado com o Município de LAGOA DA CANOA. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2020 

 

________________________________ 

Representante Legal da Firma 
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ANEXO III 

 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante contendo o carimbo ou impresso 

identificador do CNPJ/MF 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaramos para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, não haver fatos impeditivos quanto a 

nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e 

Municipal. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2020 

 

________________________________ 

Representante Legal da Firma 
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ANEXO IV 

(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado (Licitante), declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 

independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato,  quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação,  não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Setor 

de Licitações do município de LAGOA DA CANOA - Alagoas, antes da abertura oficial das propostas; 

e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2020 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. -----/2020 

 

Aos _____ dias de _________ do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE LAGOA DA 

CANOA/AL, com Sede Administrativa na Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, cidade de Lagoa 

da Canoa/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.207.551/0001-00, neste ato representado pela Prefeita do 

Município, Senhora TAINÁ CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA, brasileira, alagoana, portadora da cédula de 

identidade nº 1434850 SSP/AL, inscrita no CPF sob nº 986.518.034-00, residente e domiciliada nesta 

Cidade, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO 

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de xxxxxxxxx, situada na Sede da Prefeitura, neste 

ato representado pelo Secretário Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxx e Cédula de 

Identidade nº xxxxxxxxxxx e, figurando como PARTICIPANTES as demais Secretarias deste Município, 

institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

eletrônica, sob o número ---/2020, cujo objetivo fora a formalização de REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, a fim de atender as necessidades das 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do Município de LAGOA 

DA CANOA/AL, processada nos termos do Processo Administrativo nº. ---/2019, a qual se constitui em 

documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93, 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº. 3051/2018, segundo as cláusulas e condições seguintes:  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços referente à aquisição futura e programada de XXXXXXXXXXXXXXXX, cujas 

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório supracitado.  

Art. 2º. Integra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO 

GERENCIADOR/PARTICIPANTE e as demais Secretarias deste Município, como PARTICIPANTES.  

Art. 3º - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da 

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas 

às disposições abaixo: 

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar 

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão; 

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão 

gerenciador e órgãos participantes; 

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão 

ou entidade interessada, a 100% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador 

e órgão participante; 

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 500% do quantitativo de cada item 

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem; 
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e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da 

Ata. 

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Art. 4º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação;  

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do 

termo de contrato referente às suas próprias contratações;  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  

f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações ocorridos na presente ARP;  

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e,  

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

presente ARP. 

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços 

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao 

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado. 

Art. 5º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:  

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida;  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;  

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 

quais solicitou participação no certame; 
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f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; e  

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 

do particular; 

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Art. 6º. O FORNECEDOR obriga-se a:  

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

convocação; 

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a 

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de 

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de: 

LOTE - OBJETO PRAZO DE ENTREGA 

Lote I: Equipamentos Eletroeletrônicos 8 (oito) dias úteis 

Lote II: Mobilia           8 (oito) dias úteis 

Lote III: Equipamentos e Materiais de Informática 5 (cinco) dias úteis 

Lote IV: Equipamentos Médico Hospitalares 15 (quinze) dias corridos, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias devidamente 
justificados e sob aceitação da 

contratante 

Lote V: Equipamentos Odontológicos 15 (quinze) dias corridos, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias devidamente 
justificados e sob aceitação da 

contratante 

 contado da data de recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho; 

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, exceto feriados, 

no horário das 08:00h às 11h:30min e das 14:00h às 16h:30min no ALMOXARIFADO 

CENTRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA, podendo ser entregue em 

local diferente desde que seja anteriormente combinado e informado junto a Ordem de 

Fornecimento. 

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no 

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), 

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto 

de qualidade semelhante ou superior; 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório; 
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h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP; 

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material 

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 

solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Art. 7°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da 

data da sua assinatura, com posterior publicação de seu extrato na imprensa oficial, salvo as hipóteses de 

cancelamento contidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de 

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação 

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados 

pela Administração. 

Art. 8°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material registrado, encontram-se 

indicados nos respectivos anexos desta ARP. Ao subscrever o anexo relativo à sua empresa, o fornecedor 

obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ata, nos exatos termos do 

resultado final obtido no procedimento licitatório.  

Parágrafo único. O referido anexo poderá ser encaminhado via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá, 

assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para 

assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.  

Art. 9º. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura 

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo 

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:  

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;  

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), 

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);  

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.  

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente 

ARP.  

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira.  

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no 

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita 

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.  
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Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida 

pelo MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde:  

EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = ( TX ) I = ( 6 / 100 ) I = 0,0001644  

     365               365  

em que TX é o percentual da taxa anual no valor de 6%  

Art. 10°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, 

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.  

Art. 11. O preço, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, serão publicados, em forma de 

extrato, na imprensa oficial. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 

vigência, na imprensa oficial, inclusive com a síntese da presente ARP e alterações posteriores.  

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor 

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.  

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:  

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, 

contado a partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho). 

b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados. 

c) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência. 

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada. 

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela 

aceitação dos itens desta ARP. 

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na 

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo. 

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 

d) Cada item desta ARP será recebido: 
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d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão 

responsável, desde que: 

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 

d.2) Definitivamente, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que: 

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e, 

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização. 

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento 

definitivo. 

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá: 

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação; 

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, se disser respeito à instalação. 

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 

determinação exarada pela Administração. 

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias 

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da 

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) advertência; 

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

d) multa de até 5% (cinco por cento); 

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com esta Prefeitura Municipal de LAGOA DA CANOA - AL; 

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 

10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses: 

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea “d” (calculada 

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 
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b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: 

aplicação da sanção prevista na alínea “c” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção 

prevista na alínea “a”; 

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: 

aplicação da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou 

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, 

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência); 

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da 

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor 

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor); 

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista 

na alínea “d” (calculada sobre o valor do contrato); 

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência 

(ANEXO I) serão aplicadas as penalidades definidas do Instrumento Convocatório. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não 

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da 

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Quarto – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a 

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quinto – A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, e 

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo 

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea “e” ou na 

alínea “f” do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas 

previstas nas alíneas “b” a “d” do mesmo dispositivo. 

Parágrafo Sexto – As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo 

a cargo da Secretaria de Administração do Município de LAGOA DA CANOA, no qual serão assegurados à 

empresa o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:  

I – Por iniciativa da Administração, quando:  

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.  

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pela Administração;  

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de 

Preços;  

e) não manutenção das condições de habilitação;  

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 
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g) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002;  

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.  

Parágrafo Primeiro.  Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.  

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de 

Administração, ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das 

infrações elencadas no inciso I, alíneas “a” a “g” deste artigo, perante os órgãos participantes ou que 

aderirem a ARP. 

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93, ou 

legislação vigente à época do fato ocorrido.  

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município 

de LAGOA DA CANOA - Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a tratar, lavrei ___________________ (LUCIVAN ALEXANDRINO DE BARROS, Pregoeiro) 

a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo Representante legal do 

Município de LAGOA DA CANOA, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE em detrimento das demais 

secretarias participantes.  

 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA 
Contratante 

TAINÁ CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA  
Prefeita 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador/Participante 

xxxxxxxxxxxxx 
Secretário 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ---/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  ---/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2020 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, a fim de 

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do Município de LAGOA DA CANOA/AL. 

 

ANEXO _____ 

 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do Item Marca Unidade 
Valor 

Unitário 
 (R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

01     (duas casas 
decimais) 

(duas 
casas 

decimais) 

02       

TOTAL GERAL  

 

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido 

no procedimento licitatório.  

 

______________________________________ 

NOME: ______________________________ 

CPF: ______________________________ 

RG: ______________________________ 
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CADASTRO DE RESERVA 

 

1ª CLASSIFICADA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  ---/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2020 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, a fim de 

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do Município de LAGOA DA CANOA/AL. 

 

ANEXO _____ 

 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do Item 
Marca 

 
Unidade 

Valor 
Unitário 

 (R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

01     (duas casas 
decimais) 

(duas 
casas 

decimais) 

02       

TOTAL GERAL  

 

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido 

no procedimento licitatório.  

 

______________________________________ 

NOME: ______________________________ 

CPF: ______________________________ 

RG: ______________________________ 
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CADASTRO DE RESERVA 

 

2ª CLASSIFICADA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  ---/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2020 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, a fim de 

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do Município de LAGOA DA CANOA/AL. 

 

ANEXO _____ 

 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do Item 
Marca 

 
Unidade 

Valor 
Unitário 

 (R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

01     (duas casas 
decimais) 

(duas 
casas 

decimais) 

02       

TOTAL GERAL  

 

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido 

no procedimento licitatório.  

 

______________________________________ 

NOME: ______________________________ 

CPF: ______________________________ 

RG: ______________________________ 
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ANEXO V A 

 

PROPOSTA PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

 

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico nº ---/2020, aceita cotar os bens objeto do 

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme 

tabela abaixo. 

 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do Item 
Marca 

 
Unidade 

Valor 
Unitário 

 (R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

01     (duas casas 
decimais) 

(duas 
casas 

decimais) 

02       

TOTAL GERAL  

 

Local, ....... de .............................de 2020. 

 

................................................................................. 

Representante Legal da Empresa 

 

 

OBS.: Os interessados deverão preencher os campos relativos ao valor apenas com relação aos itens que 

têm interesse em reduzir. 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO N° XXXX 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA DA 

CANOA E A EMPRESA XXXXXX, PARA AQUISIÇÃO 

DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA/AL, com Sede Administrativa na Praça Ver. Benício 

Alves de Oliveira, s/n, Centro, cidade de Lagoa da Canoa/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.207.551/0001-00, 

neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora TAINÁ CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA, 

brasileira, alagoana, portadora da cédula de identidade nº 1434850 SSP/AL, inscrita no CPF sob nº 

986.518.034-00, residente e domiciliada nesta Cidade; 

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX, 

representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, bairro xxxxxx, 
neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº 
xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Municipais nº 3050, de 08 de junho de 2018 e 

3051, de 08 de junho de 2018, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme 

especificações e quantidades discriminadas no seu Anexo I – Termo de Referência do Edital do 

Pregão Eletrônico n.º ---/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA 

2.1.  A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xxxx) DIAS, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, 

considerando o horário de expediente do órgão. 

2.1.1. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira 

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado 

do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o 

recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento. 

2.1.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, exceto feriados, 

no horário das 08:00h às 11h:30min e das 14:00h às 16h:30min no ALMOXARIFADO 
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CENTRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA, podendo ser entregue em 

local diferente desde que seja anteriormente combinado e informado junto a Ordem de 

Fornecimento. 

2.2.  O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei 

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas: 

2.2.1.  O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2020 e da proposta da Contratada. 

2.2.2.  O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste 

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal 

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até 

XX (xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2020 e da proposta da Contratada. 

2.3.  A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas 

acerca dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme 

especificações discriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º -

--/2020. 

2.3.1.  Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA. 

2.4.  Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual 

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as 

especificações descriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º 

---/2020. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado. 

2.5.  A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa 

qualidade.  

2.5.1.  Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os 

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na 

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

2.5.2.  Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor 

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis.  

2.6.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a 

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1.  O valor global deste contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXX). 

3.2.  Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo: 
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Item Descrição do Item Marca Unidade Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

01       

3.3.  O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

4.1.  A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito 

orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessadoXXX) para o exercício financeiro 

de 20--: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (XXX); Fonte de Recursos (XXX). 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1.  Este contrato tem vigência até o dia xx de xxxxxx de 20--, contados da data da sua assinatura, com 

posterior publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1.  Cabe ao CONTRATANTE: 

6.1.1.  Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 

6.1.2.  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a 

obrigação de entrega dos produtos dentro das normas do contrato; 

6.1.3.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

6.1.4.  Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

6.1.5.  Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

6.1.6.  Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

6.1.7.  Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a 

ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.1.8.  Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do 

Município. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1.  Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

7.1.1.  Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações e as quantidades 

discriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---

/2020; 

7.1.2.  Oferecer os produtos contratados com garantia. 

7.1.3.  Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências do CONTRATANTE; 

7.1.4.  Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 

CONTRATANTE; 

7.1.5.  Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 
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7.1.6.  Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7.  Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do objeto contratado; 

7.1.8.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no 

preço contratado; 

7.1.9.  Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na 

Cláusula Segunda; 

7.1.10.  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o 

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato. 

7.1.11.  Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 

contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

7.2.  À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

7.2.1.  Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com 

o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por 

outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser 

criadas e exigidas pelo Poder Público; 

7.2.2.  Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

7.2.3.  Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

7.3.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

7.4.  São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.4.1.  A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante 

a vigência deste contrato; 

7.4.2.  A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; 

7.4.3.  A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste 

contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1.  Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX 

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor. 

8.2.  O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de 

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução 
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do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do 

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao 

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer 

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; 

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique 

perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar 

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e 

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

9.1.  A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, 

emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e 

pagamento, acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou 

sede, além de certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

9.2.  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente 

do FORNECEDOR. 

9.3.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

9.3.1.  Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula 

Segunda; 

9.3.2.  Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula. 

9.4.  Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada 

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária, 

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, 

subitem 12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato. 

9.4.1.  Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do 

contrato, o pagamento deverá ser liberado. 

9.5.  O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores 

correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas. 

9.6.  Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, 

inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o 

correspondente valor para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias 

devidas à CONTRATADA. 

9.6.1.  O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo 

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência 

de qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE. 

9.6.2.  A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os 

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao 

processo judicial mencionado neste item. 
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9.6.3.  O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual 

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia 

que, a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea. 

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá 

correção monetária nos termos da lei, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso 

verificado. 

CLÁUSULA DEZ – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1.  Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja 

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES 

11.1.  A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está 

sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

11.1.1.  Advertência formal; 

11.1.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);  

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);  

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento); 

11.1.5  suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com este Município; 

11.1.6  declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.   

11.2.  As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas 

juntamente com a sanção de multa. 

11.3.  A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do 

contrato celebrado. 

11.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às 

seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  

11.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem 

11.1.1.;  

11.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação 

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;  

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção 

prevista no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do 

Contrato;  

11.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta 

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte 

por cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;  

11.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no 

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração, 

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no 
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subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por 

ocorrência. 

11.5. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a 

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1, 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal que seus atos ensejarem.  

11.6. A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas 

nos subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas 

previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.  

11.7. As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela 

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.  

11.8. As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no 

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa. 

11.9.  O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou 

entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

11.10.  Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou 

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em 

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

11.11.  A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

11.11.1.  Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA 

permanecer inadimplente; 

11.11.2.  Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal; e 

11.11.3.  Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

11.11.3.1.  Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 

ou 

11.11.3.2.  For multada, e não efetuar o pagamento. 

11.12.  O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

11.13.  O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 

11.13.1.  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos 

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação. 

11.13.2.  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida 
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sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois 

de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 

12.1.  A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

12.2.  A rescisão deste contrato pode ser: 

12.2.1.  Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 

a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

12.2.2.  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

12.2.3.  Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3.  A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

12.4.  Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.  A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão 

contratual. 

CLÁUSULA TREZE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

E À PROPOSTA 

13.1.  O presente contrato fundamenta-se: 

13.1.1.  Na Lei Federal nº 8.666/1993; 

13.1.2. Na Lei Federal nº 10.520/2002; 

13.1.3.  Nos Decretos Municipais nº 3050/2018 e 3051/2018; 

13.2.  O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo nº ---/2019, especialmente 

à proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.º ---/2020, a qual fora consolidada em 

decorrência do Pregão Eletrônico n.º ---/2020. 

CLÁUSULA QUATORZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e 

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá 

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 

15.1.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Feira Grande/AL, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
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LAGOA DA CANOA - Alagoas, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA 
Contratante 

TAINÁ CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA  
Prefeita 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

GESTOR DO CONTRATO 
Cargo 

CPF/RG 

 
 
 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Contratada 

Representante legal: [nome completo] 
Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 
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ANEXO VII 

 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante contendo o carimbo ou impresso 

identificador do CNPJ/MF 

 

 
DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 
 

 
 
 
A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida na 
.................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA para os fins do 
disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 
 
(  ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
(  ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 48 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

_______________________________________________ 
(nome/RG/cargo/assinatura) 

 
 


